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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

 

    PROVIMENTO Nº  07/2007-CGJ 

  

  Dispõe sobre protesto de sentença líquida 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de adaptação das normas da 

CNGC à Lei n. 9.492/1997, especialmente no que diz respeito à conceituação de “outros 

documentos de dívida”, constante no artigo 1º da aludida Lei; 

CONSIDERANDO que o artigo 1º da Lei n. 9.492/1997 se refere à 

possibilidade de protesto de títulos, sem discriminar entre os cambiais e os demais, o 

que induz à conclusão de que são passíveis de protesto todos os títulos, sejam judiciais, 

sejam extrajudiciais, bastando que retratem a existência de um crédito líquido e certo 

(nesse sentido: MÍRIAM COMASSETTO WOLFFENBÜTTEL (O Protesto Cambiário 

como Atividade Notarial, Labor Juris, 2001, p. 29/30 e 75/76) e ERMÍNIO AMARILDO 

DAROLD (Protesto Cambial, Juruá Editora, 2ª ed. revista e atualizada, 1999, p. 23 e 

24); 

CONSIDERANDO que a sentença judicial transitada em julgado e 

já líquida não é título sujeito à sustação de protesto, porque acobertado pelo manto da 

coisa julgada, impassível de ser rediscutida, a não ser em sede de ação rescisória; 

CONSIDERANDO a existência de decisões judiciais em várias 

Cortes do país (ex: Rio Grande do Sul, Bahia, Paraná, São Paulo) possibilitando o 

protesto de sentenças judiciais como meio alternativo à execução; 

CONSIDERANDO a larga utilização do protesto de certidões de 

dívidas judiciais expedidas pelos Juizados Especiais (cf. Enunciado n. 55 do Colégio 

Nacional de Juizados Especiais); 

CONSIDERANDO ser da competência da Corregedoria-Geral 

baixar atos de instrução e orientação aos órgãos da Justiça, inclusive às serventias 

extrajudiciais, 

R E S O L V E: 
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Art. 1º.  Nas execuções de título judicial, havendo trânsito em 

julgado da sentença, realizada a sua liquidação e transcorrido o prazo de 15 dias para 

pagamento espontâneo (art. 475-J CPC), poderá o exeqüente requerer a emissão de 

certidão judicial de existência da dívida, para registro em Cartório de Protesto. 

Parágrafo Único.   Atendidas as exigências do caput, pode o crédito 

decorrente de honorários advocatícios fixados na sentença ser protestado pelo 

profissional a quem beneficia, salvo se: 

I – houver mais de um e não haver entre eles sociedade civil, nos 

termos do art. 15 da Lei n. 8.906/94; 

II – O advogado anuir que seu crédito seja protestado junto com o do 

seu cliente. 

Art. 2º.  A certidão de dívida judicial será requerida pelo credor e 

levada a protesto sob sua exclusiva responsabilidade. 

Parágrafo Único.  No requerimento de expedição da certidão de 

dívida judicial, deverá o requerente apresentar o comprovante de recolhimento das 

custas correspondentes, na forma da Tabela B, item 3 do Provimento n. 12/2006. 

Art. 3º. Para efetivação do protesto, deverá o Tabelião exigir a 

apresentação de certidão da sentença fornecida pela Escrivania Judicial onde tramitou o 

processo, com menção ao trânsito em julgado. 

Parágrafo Único.  A certidão de dívida judicial deverá, também, 

indicar o nome e qualificação do credor e do devedor, o número do processo judicial em 

execução, o valor líquido e certo da dívida, com a data de sua homologação judicial.  

Art. 4º. Apresentados os documentos necessários ao protesto, deverá 

ser lavrado o ato, observado o Capítulo 11 da CNGC e a Lei n. 9.492/97. 

Art. 5º. O devedor que estiver discutindo a validade da sentença 

judicial protestada, em sede de ação rescisória, poderá requerer, às suas expensas e 

responsabilidades, anotação, às margens do título protestado, acerca da existência da 

referida ação. 

Art. 6º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

P. R. Cumpra-se. 
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Cuiabá, 10 de abril de 2007. 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                Corregedor-Geral da Justiça 

 

    PROVIMENTO nº  08/2007 – CGJ 

Dispõe sobre o reconhecimento ex 

officio da prescrição nas execuções 

fiscais. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais,  

CONSIDERANDO constituir atribuição do cargo a edição de atos de 

orientação e instrução às autoridades judiciárias sobre matéria administrativa ou judicial 

(art. 39, “c” do COJE);  

CONSIDERANDO a premente necessidade de atingir a máxima 

eficácia na prestação jurisdicional, debelando o grave problema de acúmulo de serviços 

e de demandas retidas nas Varas da Fazenda Pública em todo Estado; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n. 11.280/2006, que 

alterou a redação do artigo 219, § 5º, do CPC, possibilitando ao Juiz reconhecer, ex 

officio, da prescrição; 

CONSIDERANDO que um dos maiores entraves processuais que a 

Execução Fiscal apresenta relaciona-se com a paralisação dos processos, seja por não 

localização do devedor, seja por não-identificação de bens de seu patrimônio passíveis 

de constrição judicial; 

CONSIDERANDO o estado de caos instalado nas Varas de Execução 

Fiscal, onde os feitos amontoam-se aos borbotões, sem que se vislumbre solução eficaz 

para tamanho dilema; 

CONSIDERANDO que esse volume insano de processos paralisados 

representa um alto custo financeiro para o Poder Judiciário, que tem de disponibilizar 

toda uma estrutura técnica e funcional para servir de mero armazém de feitos, sem 

qualquer resultado prático e sem atender à finalidade da Justiça, que é a prestação 

jurisdicional; 
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CONSIDERANDO que a recente alteração legislativa veio ao 

encontro do pensamento majoritário da doutrina tributarista, que sempre manifestou seu 

incômodo com a idéia de que a prescrição não poderia ser conhecida de ofício pelo Juiz, 

por se tratar de direito patrimonial afeto à disponibilidade das partes, já que, em se 

tratando de crédito tributário, inexiste essa referida disponibilidade, porque a prescrição 

é hipótese legal de sua extinção;  

CONSIDERANDO que a distinção clássica de prescrição e 

decadência do Direito Privado não se amolda ao CTN, porque a ocorrência delas sempre 

causará a extinção da relação jurídico-obrigacional tributária, e não somente do direito 

de ação relativo ao crédito que dela se originou; 

CONSIDERANDO que a tese de impossibilidade de pronunciamento, 

de ofício, da prescrição, acabou gerando uma situação sui generis, que hoje caracteriza 

mais de 50% dos processos de execução fiscal; 

CONSIDERANDO que não sendo encontrado o devedor, a Fazenda 

Pública relega o processo a um esquecimento olímpico; o executado não é citado, 

ninguém argúi a incidência da prescrição, e os processos vão se empilhando; 

CONSIDERANDO o desejo manifesto do legislador em encontrar 

alternativas a este inaceitável estado de coisas, editando as Leis n. 11.051/2004, que 

acrescentou o § 4º no artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, e n. 11.280/2006, que 

alterou o § 5º do artigo 219 do CPC, ambas prevendo o reconhecimento, ex officio, da 

prescrição; 

CONSIDERANDO que a Lei n. 11.051/2004, a par de apontar uma 

tendência de mudança no tratamento jurídico sobre o reconhecimento da prescrição pelo 

Juiz, ainda demonstrou-se tímida, porque condicionava o reconhecimento de ofício da 

prescrição a uma prévia manifestação da Fazenda Pública, criando mais uma hipótese 

de intimação do exeqüente para que tomasse providências no sentido de promover o 

andamento processual; 

CONSIDERANDO que a obrigatoriedade de intimação da Fazenda 

Pública, antes do pronunciamento da prescrição, foi superada pela Lei n. 11.280/2006, 

que estabeleceu, de forma geral, a possibilidade de reconhecimento da prescrição, de 

ofício, sem necessidade de provocação pelo interessado e sem necessidade de se 

auscultar o autor da ação; 

CONSIDERANDO que a reação contrária, de parte da doutrina 

(especialmente aquela ligada aos Fiscos Estaduais e Municipais), não se sustenta, 



 12 

porque a alegação de que a matéria atinente à prescrição e decadência do crédito 

tributário estaria sob reserva de lei complementar (art. 146, III, b da CF), revela uma 

confusão conceitual, em tratar o instituto da prescrição em conjunto com regras 

eminentemente de direito processual; 

CONSIDERANDO que não está sob o pálio da lei complementar o 

trato legislativo acerca das normas processuais aplicáveis ao instituto, e sim, à sua 

conformação material, isto é, a definição das hipóteses de sua ocorrência, a demarcação 

do temporal de sua contagem, etc; 

CONSIDERANDO que a competência para legislar sobre regras de 

direito processual (e a possibilidade de reconhecimento da prescrição de ofício pelo 

magistrado o é), a teor do artigo 22, I da Carta Magna, é exclusiva da União, não 

estando sob reserva de lei complementar tributária; 

CONSIDERANDO que esse entendimento restou consagrado na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive com aplicação a todos os casos 

em tramitação, por ser norma de natureza processual, que não se submete à regra de 

irretroatividade normativa, exatamente por não tocar em direito adquirido dos litigantes, 

mas, tão-somente, tutelar questões de ordem processual sobre o instituto da prescrição 

(Resp 855525/RS e Resp 896706/RS); 

RESOLVE: 

Art. 1º. Instruir que os juízes, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

procedam ao levantamento de todas ações de execução fiscal promovidas por qualquer 

dos entes da Federação,  que estejam prescritas, pronunciando-as de ofício, se for esse o 

seu entendimento jurídico. 

Art. 2º. As lides relativas ao crédito tributário prescrito, pronunciado 

pelo juiz, também deverão ser decididas no prazo do artigo anterior, informando à 

Corregedoria-Geral da Justiça o número de processos levados ao arquivo com a medida, 

após o trânsito em julgado das decisões. 

Art. 3º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

P. R. Cumpra-se. 

Cuiabá, 10 de abril de 2007. 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                   Corregedor-Geral da Justiça 
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    PROVIMENTO nº 09/2007-CGJ 

 

Dispõe sobre a nomeação de defensor 

dativo nas Comarcas onde não exista 

Defensoria Pública e dá outras 

providências 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO a existência de inúmeras reclamações quanto à 

inexistência e/ou insuficiência dos serviços de Defensoria-Pública em Comarcas do 

interior do Estado, prejudicando o andamento dos processos e retardando a entrega da 

prestação jurisdicional; 

CONSIDERANDO que o reduzido número de profissionais 

pertencentes à Defensoria-Pública do Estado de Mato Grosso vem acarretando graves 

prejuízos à tramitação de processos onde se mostra necessária a intervenção do defensor 

público; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal guindou a 

advocacia à condição de atividade essencial à Justiça, garantindo às partes do processo o 

direito indeclinável à defesa técnica (art. 133); 

CONSIDERANDO que no próprio Texto Magno se encontra a 

previsão de que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV, da CF); 

CONSIDERANDO que apesar da expressa designação 

constitucional (art. 134 da CF), a Defensoria Pública, no Estado de Mato Grosso, ainda 

não atingiu a plenitude de seu funcionamento e de sua missão, que é a orientação 

jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV; 

CONSIDERANDO que o serviço Judiciário não pode sofrer 

solução de continuidade, com o adiamento de audiências por ausência do Defensor 

Público, ou travamento da marcha processual por inexistir manifestação do referido 

causídico; 

CONSIDERANDO que a prestação da assistência jurídica gratuita 

àqueles que estejam abrangidos pelo conceito legal de necessitado, é dever inarredável 

do Estado e garantia constitucional do cidadão; 
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CONSIDERANDO que a Lei n. 1.060, de 5 de fevereiro de 1950 

(LAJ), consagra ao Juiz amplos poderes para analisar e garantir a suficiente defesa da 

parte em Juízo; 

CONSIDERANDO não existir convênio entre a Procuradoria-

Geral do Estado (PGE) e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para a prestação da 

defensoria dativa, nos moldes do artigo 5º da Lei de Assistência Judiciária; 

CONSIDERANDO que o exercício da advocacia, como atividade 

indispensável à administração da Justiça, constitui-se munus público, não comportando 

a nomeação dativa recusa nem renúncia injustificada, sob pena de cometimento de 

infração disciplinar pelo advogado, conforme previsão do artigo 34, XII da Lei n. 

8.906/94; 

CONSIDERANDO que a exegese constitucional do tema permite 

concluir que, ainda que haja Defensoria Pública em determinado local, far-se-á possível 

a nomeação de defensores dativos, quando o serviço de assistência judiciária não esteja 

sendo prestado de maneira integral e eficiente; 

CONSIDERANDO que o nosso ordenamento jurídico não permite 

a idéia de prestação de trabalho sem a devida contraprestação, bem assim o que dispõe o 

artigo 22, § 1º da Lei Federal n. 8.906/1994; 

CONSIDERANDO os precedentes jurisprudenciais do STF – RE 

222.373 e 221.486 e do STJ - REsp 540965/RS -, dispondo sobre a obrigatoriedade de 

remuneração dos serviços prestados pelo profissional da advocacia quando nomeado 

dativamente; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Recomendar aos Juízes que, para salvaguardar a defesa dos 

necessitados e os princípios constitucionais de acesso, distribuição da Justiça e 

celeridade na prestação jurisdicional, nomeiem advogados dativos em substituição do 

Defensor Público, sempre que verificar nos casos concretos a inexistência ou 

insuficiência da prestação de serviços jurídicos da instituição. 

Art. 2º. Ao advogado nomeado para o munus público não caberá os 

privilégios processuais garantidos aos Defensores Públicos. 

Art. 3º. Para facilitar o procedimento de nomeação e agilizar o 

serviço judiciário nas Comarcas e Varas onde o problema da ausência de Defensor 

Público seja crônico, o Juiz poderá cadastrar advogados interessados no exercício da 

atividade dativa. 
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§ 1º. O requerimento de cadastro será feito pelo advogado, devendo 

constar: 

I – a sua qualificação e o número da inscrição na Ordem dos 

Advogados do Brasil; 

II – o endereço do escritório onde recebe intimações; 

III – certidão da Seccional da OAB atestando não haver 

impedimentos à sua atuação profissional; 

IV – a área de atuação, destacando sua especialidade. 

§ 2º. A nomeação do defensor ad hoc deverá, dentro do possível, 

respeitar um sistema de rodízio seqüenciado entre os advogados inscritos e militantes 

em cada Comarca, evitando-se privilégios. 

 Art. 4º. No ato de nomeação o Juiz fixará o valor dos honorários 

advocatícios devidos ao profissional, tomando em conta a natureza da causa ou do ato 

processual, segundo a Tabela de Honorários Advocatícios do Conselho Seccional da 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/MT), nos termos da Lei n. 8.906/94. 

§ 1º. No caso de o Defensor Dativo ser removido do processo, por 

deixar de cumprir suas obrigações profissionais, perderá o direito à percepção integral 

da remuneração fixada na forma do caput, devendo o magistrado arbitrá-la em valor 

proporcional ao trabalho realizado até o momento da destituição. 

§ 2º. Ocorrendo substituição do Defensor Dativo no curso da ação, 

a remuneração será fixada individualmente, levando em consideração os atos 

processuais praticados, observada a Tabela da OAB/MT. 

§ 3º. Na sentença o Juiz determinará a expedição de certidão em 

favor do Defensor Dativo, com o valor total e corrigido dos honorários que lhe são 

devidos, para cobrança junto ao Estado de Mato Grosso. 

§ 4º. Se a nomeação dar-se para a prática de ato processual 

específico, a certidão será expedida tão logo realizado, podendo, desde então, o 

Defensor Dativo requerer a sua expedição para fins de cobrança. 

§ 5º. Atuando mais de um Defensor Dativo, serão expedidas tantas 

certidões quantos forem os que tiverem atuado no processo, fixando-se o quantum 

devido a cada um. 

Art. 5º. A prestação de assistência judiciária, nos termos deste 

Provimento, é totalmente gratuita, vedada ao Defensor Dativo cobrar do assistido 

honorários advocatícios, taxas, custas ou emolumentos. 
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Art. 6º. Constituem-se obrigações fundamentais para a percepção 

da remuneração instituída: 

I – patrocinar a causa do beneficiário com zelo e diligência, usando 

de todos os recursos técnico-profissionais, até decisão final, inclusive de instâncias 

superiores, se for o caso; 

II – não receber do beneficiário qualquer remuneração a título de 

honorários profissionais. 

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações elencadas no 

caput importará na substituição do Defensor Dativo e na perda do direito à 

remuneração, com devolução de eventual valor recebido, devidamente corrigido, sem 

prejuízo das sanções administrativas, penais e disciplinares. 

Art. 7º. A cada semestre, o Juiz enviará à Corregedoria-Geral da 

Justiça relatório informando a quantidade de processos em que foi necessária a 

nomeação de defensor dativo, bem como os honorários fixados, enviando cópia à 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional MT e à Sub-seção local, à Defensoria-

Pùblica do Estado de Mato Grosso e à Procuradoria Geral do Estado. 

Art. 8º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

P. R. Cumpra-se. 

Cuiabá,  10 de abril de 2007. 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                       Corregedor-Geral da Justiça 

 

 

PROVIMENTO nº 10/2007 – CGJ 

Dispõe sobre o arquivamento de feitos 

e incidentes no âmbito da Jurisdição de 

1º Grau. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais,  

CONSIDERANDO constituir atribuição do cargo a edição de atos de 

orientação e instrução aos magistrados de Primeira Instância sobre matéria 

administrativa e judiciária (art. 39, “c” do COJE);  
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CONSIDERANDO a necessidade de atingir-se a máxima eficácia na 

prestação jurisdicional, velando pela obediência ao princípio da eficiência,  esculpido no 

art. 37, caput, da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO ser meta da Alta Administração do Poder 

Judiciário – Biênio 2007/2009 - “Reduzir em 20% o estoque de processos existentes em 

01/03/2007, na 1ª. Instância, até fevereiro de 2009”;  

CONSIDERANDO que o grande volume de serviços e de demandas 

retidas nas Varas Judiciais, em todo o Estado, apresenta-se como um entrave à 

efetivação do princípio da razoável duração do processo, previsto como direito 

fundamental do jurisdicionado (C.F., art. 5º, LXXVIII); 

CONSIDERANDO a constatação no sistema Apolo de elevado 

número de processos e procedimentos incidentes que, embora com trânsito em julgado 

ou preclusão das suas decisões, permanecem como ativos na escrivania; 

 CONSIDERANDO que o Relatório Estatístico Mensal das 

Atividades Forenses, previsto nos artigos 40 e 79, do COJE e itens 1.4.4 e 1.4.4.1 da 

C.N.G.C, deve corresponder à realidade da Vara, de modo a não serem computados, 

como em trâmite, incidentes e feitos que já deveriam estar arquivados; 

CONSIDERANDO os itens 6.12.4 e 7.4.3, ambos da C.N.G.C., que 

expressamente enunciam que os feitos relativos aos incidentes e exceções já julgadas 

não devem permanecer apensos aos autos do processo principal, mas arquivados, 

certificando-se nestes o necessário;  

CONSIDERANDO os itens 6.7.15 e 7.1.6, ambos da C.N.G.C., que 

enunciam que as execuções suspensas pela não-localização de bens do devedor ou do 

próprio devedor, bem como os processos relativos às ações penais suspensas devem ser 

arquivados provisoriamente, com baixa no relatório; 

CONSIDERANDO o item 7.24.6, da C.N.G.C., que dispõe que os 

processos executivos de pena, instaurados em duplicidade para o mesmo réu em razão 

de condenações posteriores, devem ser arquivados provisoriamente, dando-se baixa no 

relatório; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar aos Juízes que, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

procedam ao arquivamento dos autos correspondentes às ações ou aos incidentes 

processuais já definitivamente decididos e dos que tenham perdido o seu objeto, 

conforme rol exemplificativo:  
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I - CRIMINAIS: 

a. incidente de insanidade mental (art. 153, do CPP); 

b. incidente em que o Ministério Público, o querelante ou o réu 

postulam a extinção da punibilidade (art. 61, parágrafo único, do 

CPP); 

c. habeas corpus; 

d. representação  para decretação de prisões preventiva e 

temporária; 

e. pedido de liberdade provisória; 

f. incidente de restituição de bens; 

g. requerimento de busca e apreensão; 

h. medidas cautelares relativas à apreensão e perdimento de bens; 

i. pedido de quebra de sigilo telefônico e bancário; 

j. arbitramento de fiança; 

k. recurso em sentido estrito; 

l. guias de medidas sócio-educativas já unificadas; 

m. guias de execução de penas somadas ou unificadas; 

n. guias de execução penal instauradas em duplicidade para o 

mesmo réu em razão de condenações posteriores, em desacordo 

ao disposto no Capítulo 07, Seção 24, item 7.24.6, da CNGC; 

II - CÍVEIS: 

a. embargos do devedor; 

b. embargos de terceiro; 

c. exceções de incompetência, suspeição e impedimento; 

d. impugnação ao valor da causa; 

e. processos com trânsito em julgado em que a parte interessada não 

tenha requerido o cumprimento da sentença no prazo definido no 

artigo 475-J, § 5º, do CPC; 

f. oposição; 

g. impugnação à assistência (art. 51, inciso I, do CPC); 

h. incidente de falsidade (art. 393, do CPC); 

i. prestação de contas do inventariante julgada procedente e que não 

tenha recurso (art. 919, do CPC); 
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j. impugnação à concessão do benefício da assistência judiciária 

gratuita; 

k. medidas cautelares, preparatórias e incidentais que tenham sido 

decididas ou extintas antes da prolação da sentença de mérito da 

ação principal. 

Art. 2º. Determinar ainda que, no prazo de 60 (sessenta) dias, se 

proceda ao arquivamento de feitos que estejam paralisados ou suspensos, excluindo-os 

do relatório estatístico, sem baixa na distribuição (arquivo provisório), conforme rol 

exemplificativo:  

a) execuções suspensas pela não-localização de bens do devedor ou 

do próprio devedor; 

b) procedimentos instaurados para apuração de ato infracional, nas 

hipóteses em que, oferecida a representação, não for localizado o 

adolescente, após a decretação da busca e apreensão (art. 184, § 

3º, do ECA). 

c) processos-crime de réu condenado que aguardam cumprimento 

de mandado de prisão; 

d) processos suspensos, nos termos do art. 366, do CPP; 

e) processos que, nos moldes do art. 413, do CPP, aguardam o 

cumprimento de mandado de prisão de acusado que, 

pronunciado,  não foi intimado pessoalmente da decisão; 

f) processos que aguardam o cumprimento de mandado de prisão de 

réu que, pronunciado, não foi intimado pessoalmente do libelo 

acusatório ou da sessão do julgamento; 

g) processos suspensos nos termos do art. 89 da Lei Nº. 9.099/95 

(sursis processual), mediante prévia expedição de guia de 

controle de cumprimento das condições assumidas pelo réu; 

Parágrafo único.  Os autos permanecerão em arquivo provisório até a 

ocorrência de situação que justifique o desarquivamento; e arquivados definitivamente 

quando reconhecida a extinção da punibilidade. 

Art.3º. Em sendo o caso, antes de se proceder ao arquivamento, o juiz 

determinará o traslado para os autos principais dos documentos que devam instruí-lo, ou 

certificar neles o necessário. 
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Art. 4º. O arquivamento dos autos não importará renúncia ao 

recebimento das custas eventualmente pendentes, devendo o Juiz proceder na forma da 

lei e das orientações expendidas pela Corregedoria-Geral da Justiça. 

Art. 5º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

P. R. Cumpra-se. 

Cuiabá,  10 de abril de 2007. 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                   Corregedor-Geral da Justiça 

 
 
 PROVIMENTO nº 11/2007-CGJ 

Dispõe sobre o arquivamento de 

processos cujo pagamento de custas 

judiciais estejam pendentes. 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o elevado número de processos paralisados nas 

Varas Judiciais do Estado, aguardando, tão-somente, recolhimento de custas judiciais 

inadimplidas; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica tributária das custas judiciais, 

que se amoldam ao conceito de “taxas pela prestação de serviço público específico e 

divisível”, sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade n. 1709/MT, 1772/MG; 

CONSIDERANDO quer por sua natureza jurídica tributária os 

créditos relativos às custas judiciais estão sujeitos às normas do Código Tributário 

Nacional, especialmente no que tange à constituição e cobrança do crédito tributário; 

CONSIDERANDO a competência concorrente definida na 

Constituição Federal (art. 24, IV) atribuindo aos Estados-membros poder de legislar 

sobre custas dos serviços forenses; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Estadual n. 7.356/2000, 

autorizando a não-inscrição em Dívida Ativa de valores referentes a custas processuais 

não quitadas pelos sucumbentes que sejam inferiores à importância de R$ 1.000,00 (mil 

reais); 
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CONSIDERANDO que este mesmo diploma normativo determinou a 

extinção das execuções fiscais que versem sobre custas judiciais com valor igual ou 

inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais); 

CONSIDERANDO que o custo da cobrança das custas judiciais de 

processos anteriores a 2002 (quando foi modificada a dinâmica de cobrança da taxa 

judicial, exigindo-a no ato da distribuição do feito), muitas das vezes, apresenta-se 

maior do que o valor do débito cobrado; 

CONSIDERANDO que a racionalização do número de processos em 

cada Vara Judicial do Estado é medida de grande valia para a obtenção do objetivo 

maior da Justiça, que é a eficiência e a excelência na prestação jurisdicional aos 

cidadãos; 

CONSIDERANDO a existência de previsão normativa na CNGC 

acerca do arquivamento, sem baixa, de processos distribuídos anteriormente à vigência 

da Lei Estadual n. 7.603/2001, cujas custas judiciais permaneçam pendentes; 

CONSIDERANDO a norma do item 2.9.5.1 da CNGC, que determina 

que toda intimação para pagamento de certa quantia se refira, expressamente, ao 

montante devido; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Determinar o levantamento em todas as Varas Judiciais do 

Estado, sobre a quantidade de processos que estejam tramitando ou arquivados 

provisoriamente e que tenham como único objeto a cobrança de custas judiciais. 

Art. 2º. Procedido ao levantamento determinado no artigo anterior, o 

Juiz intimará o devedor, via Diário da Justiça eletrônico, fixando-lhe prazo de 5 dias 

para o recolhimento das custas judiciais pendentes. 

Parágrafo único. A intimação a que se refere o caput não se submete à 

exigência do item 2.9.5.1 da CNGC, bastando que mencione a inadimplência do 

devedor e fixe o prazo para pagamento. 

Art. 3º.  Restando infrutífera a intimação, será determinado o 

arquivamento, sem baixa no Cartório Distribuidor, de todos processos que estejam 

pendentes, exclusivamente, de pagamento das custas judiciais, cujo valor atualizado seja 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

§ 1º. O arquivamento não implicará em renúncia ao recebimento do 

crédito, devendo ficar registrada na distribuição a existência de pendência em nome do 

devedor, para os fins próprios. 
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§ 2º.  Existindo outros débitos do devedor, relativos a custas judiciais, 

que, somados, ultrapassem a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), deverá ser expedida 

certidão de dívida ativa, remetendo-a à Procuradoria-Geral do Estado, com a totalidade 

do valor devido para execução. 

§ 3º. Caso o valor da dívida, com as devidas atualizações, ultrapasse o 

montante definido no caput, deverá ser expedida a certidão de dívida e os autos 

remetidos, definitivamente, ao arquivo. 

Art. 4º. Constatada a existência de execuções fiscais destinadas à 

cobrança de custas judiciais em valores inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais), os 

autos também deverão ser arquivados, na forma do artigo anterior. 

Art. 5°.  Verificando que o crédito relativo às custas judiciais 

inadimplidas tenha prescrito, o Juiz extinguirá o processo, pronunciando a prescrição de 

ofício, determinando o arquivamento do feito, com baixa no Cartório Distribuidor, não 

se aplicando o artigo 2° do presente Provimento. 

Parágrafo único.  O prazo prescricional inicia-se da data em que o 

devedor foi intimado para recolhimento das custas judiciais. 

Art. 6º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

P. R. Cumpra-se. 

Cuiabá, 10 de abril de 2007. 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                   Corregedor-Geral da Justiça 

 

 
 

PROVIMENTO nº 12/2007-CGJ 
 
 

Dispõe sobre as correições nas Varas Judiciais e dá outras 
providências. 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de 

suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a competência regimental conferida 

ao Corregedor-Geral quanto ao exercício de vigilância institucional acerca do bom 
funcionamento da Justiça em geral; 
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CONSIDERANDO a disposição contida no artigo 81, “b” 
do COJE e no item 1.2.1 da CNGC, atribuindo aos Juízes de Direito o poder-dever de 
realizarem correições nos serviços judiciários sujeitos à sua competência jurisdicional; 

 
CONSIDERANDO que a atividade de correição deve ser 

periódica e ativa, apurando as mazelas e problemas apresentados no dia-a-dia forense; 
 
CONSIDERANDO que a interpretação conferida ao item 

1.2.12.1 da CNGC tem significado, na prática, a inexistência de correições ordinárias 
nas Varas Judiciais; 

CONSIDERANDO que a meta de melhoria na qualidade 
e na celeridade da prestação jurisdicional reclama esforço e dedicação redobrada de 
todos agentes públicos, inclusive das autoridades judiciárias; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Alterar o item 1.2.12.1 da CNGC, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“1.2.12.1 – O Magistrado, ao assumir a Comarca ou Vara, efetuará correição no foro 
judicial e administrativo, devendo concluí-la e enviar o relatório à Corregedoria, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis, justificadamente, em razão da 
quantidade de processos, por igual prazo; daí em diante exercerá o poder-dever de 
correição ordinária, uma vez a cada dois anos, pelo menos, podendo realizar as 
extraordinárias quando julgar necessário ou por determinação superior.” 
 

Art. 2º. Determinar aos Juízes que, no prazo de 60 
(sessenta) dias, procedam a correição ordinária nas suas Varas, inclusive nas que 
exercerem substituição, salvo afastamento temporário do titular por menos de 90 
(noventa) dias. 

§ 1º. Contar-se-á em dobro ou em triplo o prazo do caput 
quando o Juiz, em razão de substituições, deva proceder correição em mais de uma Vara 
ou Comarca, e prorrogado, por mais 30 (trinta) dias, quando o volume de processos 
justificar, desde que requerido, motivadamente, ao Corregedor-Geral. 

 
§ 2º. É vedada a suspensão de atos processuais durante o 

período de correição, bem como a quebra da normalidade dos serviços judiciários. 
  
§ 3º.  Durante o período de correição, fica autorizada a 

prorrogação diária de, no máximo, 2 (duas) horas de serviço, além de realização de 
expediente aos sábados e domingos, que serão compensadas oportunamente, a critério 
do Juiz Titular da Vara correicionada. 

 
Art. 3º. Durante os trabalhos correicionais o Juiz e o 

escrivão, no âmbito de suas competências, deverão, dentre outros atos: 
 

I – impulsionar os processos, principalmente aqueles que dependerem de atos 
ordinatórios, de designação ou cumprimento de atos processuais; 
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II – proferir decisões rotineiras na Vara, inclusive sentença; 
 
III – atualizar todos os processos no sistema Apolo e adequar o físico aos que devam 
constar no sistema; 
 
IV – arquivar autos, segundo as normas da Corregedoria-Geral da Justiça; 
 
V – separar os processos que estão a demandar estudos, identificando-os e elaborando, 
no termo de correição, plano para decidi-los em prazo não superior a 120 (cento e vinte) 
dias; 
 
VI – adotar todas as medidas saneatórias, necessárias à regularização e normalização 
dos serviços. 
 

Parágrafo único. Salvo a situação prevista no inciso V 
deste artigo, fica proibido o lançamento de simples vistos em correição, ficando o 
infrator sujeito à abertura de procedimento administrativo. 

 
Art. 4º. O Juiz deverá fixar no átrio do Fórum e na porta 

da escrivania informação clara e destacada de estar a Vara sob correição, para 
recebimento de reclamações, críticas e sugestões, anotando-as no termo que lavrar, bem 
como as medidas adotadas. 

Parágrafo único. Terminados os trabalhos correicionais, 
cópia do termo será fixada nos lugares indicados no caput, para conhecimento em geral. 

 
Art. 5º. Realizada a correição, deverá ser enviado o 

respectivo termo à Corregedoria-Geral da Justiça, por meio eletrônico disponibilizado 
no sistema informatizado do TJ/MT. 
 

Parágrafo único. Mensalmente, o Juiz comunicará a 
Corregedoria-Geral da Justiça sobre o cumprimento do plano de trabalho referido no 
inciso V do artigo 3º, indicando os processos decididos e as providências tomadas, na 
forma do caput. 

Art. 6º. Fica determinado aos Juízes de Direito 
Substitutos de 2º Grau de Jurisdição que procedam ao saneamento de todos os processos 
que, nesta data, estejam conclusos há mais de 15 dias, lançando relatório nos autos, ou 
pedindo dia para julgamento, no prazo improrrogável de 60 dias. 

 
Parágrafo único. A Supervisão Judiciária remeterá à 

Corregedoria-Geral da Justiça: 
 
I – A relação das ações e recursos conclusos aos Juízes Substitutos de 2º Grau além do 
prazo estabelecido no caput. 
 
II - Mensalmente, o relatório de produtividade dos Juízes Substitutos de 2º Grau, 
salientando a observância dos prazos definidos no artigo 128, I e II do RITJ/MT. 
 
III – A produção individuada dos Juízes Substitutos de 2º Grau nos últimos 24 (vinte e 
quatro) meses, para lançamento dos dados no relatório estatístico, discriminando os 
processos em que funcionaram como relator, a natureza e espécie deles, as decisões 
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interlocutórias proferidas e a quantidade de sessões que participaram, proferindo voto 
fundamentado. 
 

Art. 7º. Este Provimento entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
P. R. Cumpra-se. 

 
Cuiabá, 10 de abril de 2007. 

 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
                Corregedor-Geral da Justiça  

 
                                   
         
  PROVIMENTO nº 13/2007-CGJ 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, alínea “c”, do Código de Organização e 

Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE,  

 

CONSIDERANDO a implantação do Selo de Controle dos 

Atos dos Serviços Notariais e de Registro, de que trata a Lei 8.033, de 17/12/2003,  c/c, 

Capítulo 8, Seção 9, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria – CNCG – 2ª 

Edição; 

CONSIDERANDO o reajuste da Tabela de Emolumentos do 

Foro Extrajudicial, referente aos atos de autenticação, reconhecimento de firma, 

abertura de firma e procuração ad negotia; 

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir mais 

celeridade na prestação dos serviços do foro extrajudicial, nos atos mais corriqueiros, 

tais como: escritura/registros, escritura mínimo, procuração ad judicia/extra, casamento 

com e sem diligência, 2ª via de certidão de nascimento, casamento e óbito, 2ª via de 

certidão com busca, certidão RGI (ônus e inteiro teor), cancelamento de protestos, 

certidões – Tabelionato, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica, certidões - 

Tabelionato, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica, acrescida de busca; 

CONSIDERANDO o pedido formulado pela Associação dos 

Notários e Registradores do Estado – ANOREG-MT e a decisão proferida nos autos de 

Pedido de Providências nº 93/2006,  
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RESOLVE: 

Art. 1º - Atualizar em 14,53% os valores da contribuição ao 

Fundo de Compensação aos Registradores Civis de Pessoas Naturais –FCRCPN, com 

base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC -, acumulado no período de 

dezembro/2003 a novembro/2006, conforme art. 4º, §§ 1º e 3º, da Lei 7.550/2001. 

Art. 2º - Alterar o valor de face dos 04 (quatro) selos de 

controle, utilizados nos documentos que representam os atos de autenticação, 

reconhecimento de firma, abertura de firma e procuração ad negotia. 

Art. 3º - Instituir, a fim de permitir mais celeridade na 

prestação dos serviços do foro extrajudicial, 12 (doze) novos selos de controle, para 

serem utilizados nos documentos que representam os atos de  escritura/registros, 

escritura mínimo, procuração ad judicia/extra, casamento com e sem diligência, 2º 

via de certidão de nascimento, casamento e óbito, 2º via de certidão com busca, 

certidão RGI (ônus e inteiro teor), cancelamentos de protestos, certidões – 

tabelionato, títulos e documentos e pessoa jurídica, certidões de tabelionato, títulos 

e documentos e pessoa jurídica, acrescida de busca, os quais deverão apresentar as 

características estabelecidas no Capítulo 8, Seção 9, da Consolidação das Normas 

Gerais da Corregedoria – CNGC – 2ª Edição. 

§ 1° - Os selos ora criados conterão numeração dupla idêntica no seu 

corpo e na parte destacável, para que se possa vincular cada um deles ao ato praticado, e 

virão sempre em folhas soltas, cada uma com 35 (trinta e cinco) selos e indicação, no 

rodapé da folha, da numeração inicial e final dos selos a ela correspondentes. 

Art. 4º- Alterar o formulário de Declaração dos Atos Notariais e de 

Registros, para  acrescentar os 12 (doze) novos selos e  mudar o  valor de face dos 04 

(quatro) selos fixos, conforme reajuste estabelecido no Provimento 14/2006-CGJ.  

Art. 5º-  As regras e procedimentos de utilização e conservação dos 

novos selos obedecerão a norma estabelecida no Capítulo 8, Seção 9, da Consolidação 

das Normas Gerais da Corregedoria – CNCG – 2ª Edição, permanecendo em pleno 

vigor os selos anteriormente instituídos. 

Art. 6º - A solicitação dos selos novos deverá ser feita à empresa pública 

Casa da Moeda do Brasil, por meio do novo modelo de requerimento, constante no 
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Anexo I, deste Provimento, via fac-símile ou correio, a partir de 90 (noventa) dias da 

publicação desta norma. 

Art. 7º - O kit para solicitação dos selos deve obedecer o mínimo de 9 

(nove) folhas, independentemente do tipo de selo solicitado. 

Art. 8° - Este provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

P. R. Cumpra-se. 

Cuiabá, 20 de abril de 2007. 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                    Corregedor-Geral da Justiça 

 

 

PROVIMENTO nº 14/2007-CGJ 

 

Dispõe sobre a realização de 

audiências no período 

matutino e dá outras 

providências. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO que os artigos 172 do Código de Processo Civil e 

797 do Código de Processo Penal, permitem a prática de atos processuais das 06 às 20 

horas, em dias úteis; 

CONSIDERANDO a necessidade da adequação da pauta de 

audiências nas Varas Judiciais, reduzindo o longo período entre a distribuição da ação e 

a designação das audiências de qualquer natureza; 

CONSIDERANDO que a audiência é ato processual de elevada 

importância para a aproximação do Juiz com as partes, possibilitando o contato direto e 

concreto entre os sujeitos da lide; 

CONSIDERANDO o fato de que inúmeras audiências tem sido 

redesignadas por conta da ausência de membros do Ministério Público ou da 
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Defensoria-Pública do Estado de Mato Grosso, acarretando prejuízo às partes e ao 

andamento processual; 

CONSIDERANDO precedente jurisprudencial do Supremo Tribunal 

Federal (HC n. 73.650-RS, 2ª Turma, Relator Min. Néri da Silveira, j. 30-4-1996, DJU 

de 4-4-1997) esclarecendo não haver nulidade processual na realização de audiência 

para a qual, devidamente intimado, o representante do Ministério Público tenha faltado; 

CONSIDERANDO o que dispõem as Leis Orgânicas do Ministério 

Público (8.625/93) e da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (LC n. 

146/2003), acerca do dever funcional de seus membros de assistirem e participarem das 

audiências quando obrigatória ou conveniente a sua presença; 

CONSIDERANDO o que determina o artigo 7º, XX da Lei Federal n. 

8.906/94, sobre o tempo máximo de espera a ser respeitado pelo advogado para a prática 

de ato judicial; 

CONSIDERANDO que a redesignação de audiências, por ausência do 

representante do Ministério Público ou da Defensoria-Pública, acarreta despesas para o 

Judiciário, que tem de reiterar o ato com todas suas conseqüências, além de indesejável 

retardamento da marcha processual; 

CONSIDERANDO que todos os atos processuais são lançados no 

sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, não 

justificando o fornecimento de cópias impressas de atas de audiência, nem para as 

partes, nem para os representantes do Ministério Público e da Defensoria-Pública; 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  O item 6.13.7.1 da CNGC passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“6.13.7.1 – As audiências serão designadas segundo a pauta 

do magistrado, podendo, até três dias na semana, serem 

realizadas no período matutino, sem prejuízo das do período 

vespertino.” 

Parágrafo único.  Ficam acrescentados na CGNC os itens 6.13.7.1.1, 

6.13.7.1.2, 6.13.7.1.3 e 6.13.7.1.4, nestes termos: 

“6.13.7.1.1 – O não comparecimento do membro do 

Ministério Público ou da Defensoria-Pública, desde que 

devidamente intimados e não justificadas e comprovadas 

previamente as razões da ausência, não constituirá motivo 
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para o adiamento da audiência, caso em que o Juiz constará 

do termo a ausência, remetendo-o ao Órgão correicional 

competente para as providências administrativas.” 

“6.13.7.1.2 – Se a ausência for do membro da Defensoria-

Pública, o juiz nomeará para o ato advogado dativo, 

realizando-se a audiência designada e arbitrando-se os 

honorários correspondentes.” 

“6.13.7.1.3 – Nas Varas Especializadas de Cumprimento de 

Cartas Precatórias a autorização para realização de 

audiências no período matutino não tem limitação de dias, 

podendo ser feita durante toda semana.” 

“6.13.7.1.4 – Recomenda-se aos magistrados a tolerância 

mínima de 15 (quinze) minutos para atrasos das partes ou dos 

representantes do Ministério Público ou Defensoria Pública à 

audiência designada, não podendo ultrapassar de 30 (trinta) 

minutos, devendo ser registrada na ata de audiência o horário 

efetivo de seu início e término, bem como os eventuais atrasos 

ocorridos.” 

Art. 2º. Não serão fornecidas cópias dos termos de audiência aos 

membros do Ministério Público, da Defensoria-Pública e às partes, sempre que o ato for 

registrado no sistema Apolo, de onde poderão extrai-los, salvo nos casos em que a Lei 

impuser a entrega (v.g. art. 78 da Lei 9.099/95). 

Art. 3º. Recusando-se o membro do Ministério Público, da Defensoria, 

das Procuradorias da União, do Estado ou dos Municípios, durante o expediente 

forense, a receber carga dos processos, será o fato anotado nos autos e oficiado o órgão 

correicional competente, devendo o escrivão certificar a intimação, aguardando-se, em 

cartório, o decurso do prazo para a prática do ato processual. 

Art. 4º. Ficam os Oficiais de Justiça expressamente autorizados a 

realizar a comunicação de atos judiciais aos membros da Defensoria Pública, inclusive 

em seus respectivos Gabinetes, desde que respeitadas as prerrogativas funcionais de 

inviolabilidade e sigilo profissional estabelecidas na Lei Orgânica do referido Órgão. 

Art. 5º. Fica proibido o lançamento no relatório estatístico de 

produtividade mensal: 
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I – das audiências de conciliação realizadas pelos conciliadores, ainda 

que o termo venha a ser vistado ou homologado pelo Juiz; 

II – como audiência específica, cada termo de interrogatório ou de 

depoimento de testemunhas. 

Art. 6°. Ficam cancelados os lançamentos no relatório estatístico de 

produtividade do ano forense 2006, das audiências realizadas nos Juizados Especiais 

cujo número seja superior a 1300, reservando-se ao magistrado o direito de provar, em 

30 dias, que as realizou em quantidade superior. 

Parágrafo único. Também ficam cancelados os lançamentos 

referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2007, que ultrapassem a média 

mensal de 125 audiências, resguardado o direito de prova em contrário. 

Art. 7º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

P. R. Cumpra-se. 

Cuiabá, 24 de abril de 2007. 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                     Corregedor-Geral da Justiça 

 

 
 

RESOLUÇÃO N.º  02/2007/OE  
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 96, I, “a”, da Constituição 

da República e artigo 96, III, “a”, da Constituição Estadual, 

a) considerando que os tribunais, no âmbito da respectiva 

jurisdição, poderão disciplinar a prática e a comunicação oficial de atos processuais 

por meios eletrônicos, atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, validade 

jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 

Brasil, conforme dispõe o parágrafo único do art. 154, da Lei nº 5.869, de 11/01/1973 

(Código de Processo Civil – redação dada pela Lei nº 11.280, de 16/02/2006, art. 2º);  

b) considerando a necessidade de se atingir os objetivos 

insculpidos no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, no que concerne à razoável 

duração do processo e aos meios que garantam a celeridade de sua tramitação, bem 
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como a essencial observância dos princípios da publicidade, da eficiência, da 

simplicidade e da economia dos atos processuais; 

c) considerando a necessidade de incorporação dos 

recursos disponíveis da tecnologia da informação aos trâmites processuais, observados 

os requisitos de segurança e autenticidade, objetivando o constante aperfeiçoamento e 

agilização da prestação jurisdicional; e 

d) considerando a necessidade de redução de custos 

operacionais, 

RESOLVE  

 

Art. 1º - INSTITUIR O DIÁRIO ELETRÔNICO DA 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, como meio oficial de publicação dos 

atos judiciais e administrativos da Justiça Estadual de 1º e 2º graus de jurisdição. 

§ 1º - O Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato 

Grosso substituirá a versão impressa das publicações oficiais e será veiculado no 

Portal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso na internet. 

§ 2º - Nos casos em que houver determinação expressa em 

lei, as publicações serão realizadas, também, no formato impresso, nos órgãos de 

imprensa oficiais e/ou em jornais de grande circulação. 

 

Art. 2º - As edições do Diário Eletrônico da Justiça do 

Estado de Mato Grosso serão assinadas digitalmente, obedecendo aos requisitos de 

autenticidade, integridade e validade jurídica. 

Art. 3º - O documento publicado no Diário Eletrônico da 

Justiça do Estado de Mato Grosso não poderá sofrer alterações visando sanar 

eventuais incorreções. 

Art. 4º - O Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato 

Grosso terá edições diárias, de segunda a sexta-feira, que serão disponibilizadas a 

partir das 9 (nove) horas, exceto nos feriados e no caso de suspensão de expediente no 

âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo Único – Durante o período de recesso referido 

no art. 231 do COJE, compreendido entre os dias 20 (vinte) de dezembro e 6 (seis) de 

janeiro, poderá ocorrer a publicação em edição extraordinária. 
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Art. 5º - Verificada a indisponibilidade de acesso ao Diário 

Eletrônico da Justiça do Estado de Mato Grosso, ocasionado por problemas técnicos 

na edição, cuja duração seja superior a 2 (duas) horas, contínuas ou intercaladas, no 

período compreendido entre as 9 (nove) e 18 (dezoito) horas, a contagem do prazo 

prorrogar-se-á para o dia útil imediatamente posterior. 

Parágrafo Único – Para efeito do caput deste artigo, o 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso deverá emitir nota de esclarecimento, 

assinada digitalmente e veiculada tanto no Diário Eletrônico da Justiça do Estado de 

Mato Grosso, quanto no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso na 

internet. 

Art. 6º - Ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

são reservados os direitos autorais e de publicação do Diário Eletrônico da Justiça do 

Estado de Mato Grosso. 

Art. 7º - As publicações no Diário Eletrônico da Justiça do 

Estado de Mato Grosso, para fins de arquivamento, serão de guarda permanente em 

meio impresso no Tribunal de Justiça e em cada Comarca. 

Art. 8º - A gestão da publicação dos atos judiciais e 

administrativos no Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato Grosso caberá à 

Supervisão Judiciária, por delegação da Presidência do Tribunal. 

 

Art. 9º - O Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato 

Grosso será editado a partir do dia 02 (dois) de abril de 2007. 

Parágrafo Único - Até o dia 02 (dois) de maio de 2007, 

além do Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato Grosso, continuarão em 

operação e somente terão validade jurídica os atuais sistemas de comunicação dos atos 

processuais. 

Art. 10 - A partir do dia 03 (três) de maio de 2007, em 

todas as Comarcas do Estado de Mato Grosso, consideram-se feitas as comunicações 

dos atos processuais (intimações, citações, notificações e demais atos), pela só 

publicação dos atos no Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato Grosso. 

Art. 11 – As normas e procedimentos para a 

operacionalização e controle das disposições desta Resolução deverão ser detalhadas 

por meio de Instrução Normativa, a ser expedida pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça, com abrangência no Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 
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Art. 12 – Os casos omissos serão resolvidos pela 

Presidência do Tribunal de Justiça, pelo Conselho da Magistratura ou pelo Órgão 

Especial, de acordo com as respectivas competências regimentais. 

Art. 13 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões do órgão Especial, em Cuiabá, 08 de 
março de 2007.. 

 
 

Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA  
Presidente do Tribunal de Justiça 

 
Des. ERNANI VIEIRA DE SOUZA  
Des. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Desa. SHELMA LOMBARDI DE KATO  
Des. LICÍNIO CARPINELLI STEFANI 
Des. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO 
Des. JOSÉ FERREIRA LEITE 
Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA 
Des. MUNIR FEGURI 
Des. ANTONIO BITAR FILHO 
Des. JOSÉ TADEU CURY 
Des. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS 
Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Des. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 
Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Des. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA 
Des. DONATO FORTINATO OJEDA 
Des. PAULO DA CUNHA 
Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 404/2007/CM  
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA 

MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e  

Considerando o disposto nos artigos 59 da Lei n.º 4.964/85 
(COJE) e 33 do RITJ/MT ; 

 
RESOLVE: 
 
Designar a Exma. Sra. Dra. MARIA APARECIDA 

FERREIRA FAGO, Juíza de Direito Titular da 12ª Vara Criminal da Comarca de 
Cuiabá, para responder como Diretora do Foro da referida Comarca, com efeitos a 
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partir de 25/4/2007, desvinculando-a de suas funções e, revogando, em parte, a Portaria 
nº. 219/2007/CM, de 01/3/2007. 

 
P. R. Cumpra-se. 
Cuiabá, 24 abril de 2007. 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA  
Presidente do Conselho da Magistratura  

 
 

 
 

PORTARIA N.º 405/2007/CM  
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA 

MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais,  

RESOLVE: 
 
Designar, “ad referendum” do egrégio Conselho da 

Magistratura, em caráter excepcional, a Exma. Sra. Dra. OLINDA DE QUADROS 
ALTOMARE CASTRILLON, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Tangará da Serra – 3ª Entrância, para jurisdicionar no Juizado Especial do Consumidor 
da Comarca de Cuiabá, pelo prazo de 90 (noventa) dias, os feitos de final par, 
desvinculando-a das funções, com efeitos a partir de 02/5/2007. 

 
P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 24 de abril de 2007. 
 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA  

    Presidente do Conselho da Magistratura  
 
 
 

DEPARTAMENTO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA 
 

PROVIMENTO N.º 005/2007/CM 
 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições legais, em conformidade com o art. 289, II, “d”, do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 
 
Considerando a grande movimentação de pessoal que ocasionou nas Comarcas de 
Cuiabá, Várzea Grande e Interior um quadro deficitário de servidores; 
 
Considerando que a carência de servidores nessas unidades judiciárias tem gerado 
profundos transtornos na realização da tarefa de entrega da prestação jurisdicional; 
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Considerando o planejamento estratégico programado para o biênio 2007/2009, bem 
como o controle interno que está sendo implantado neste Poder; 
 
Considerando a decisão do e. Conselho da Magistratura em sessão extraordinária do dia 
10/4/2007, na Proposição 8/2007 – Id. 52.025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Os servidores das Comarcas da Capital e Várzea Grande, colocados à 
disposição do Tribunal de Justiça/MT, que não exerçam cargos comissionados no 
Tribunal e não estejam lotados nos gabinetes dos Senhores Desembargadores, devem se 
apresentar às suas respectivas comarcas até 02 de maio de 2007. 
 
Art. 2º - Os servidores das Comarcas do Interior, colocados à disposição do Tribunal de 
Justiça/MT, que não exerçam cargos comissionados no Tribunal e não estejam lotados 
nos gabinetes dos Senhores Desembargadores, serão remanejados, provisoriamente, 
para as Comarcas de Cuiabá e Várzea Grande, ficando o Supervisor de Recursos 
Humanos do Tribunal de Justiça/MT designado para proceder ao encaminhamento 
destes de forma eqüitativa, a partir de 02 de maio de 2007. 
 
Art. 3º - Ficam mantidas as disposições concedidas, aos servidores das Comarcas do 
Interior, de conformidade com a Lei Complementar n.º 04/90 – Estatuto dos Servidores 
Públicos. 
 
Art. 4º - Os servidores que estiverem designados para projetos de relevante interesse da 
administração serão mantidos nessas atividades, mediante decisão do Presidente do 
Conselho da Magistratura, designados por Portaria que especificará as funções 
exercidas, até que cesse a necessidade de sua permanência neste Tribunal. 
 
Art. 5º - Os casos omissos serão decididos pelo Presidente do Conselho da Magistratura. 
 
Art. 6º - Este Provimento entra em vigor a partir de 02 de maio de 2007, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 25 de abril de 2007. 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Conselho da Magistratura 

Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Membro do Conselho da Magistratura 

Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Membro do Conselho da Magistratura 

(DJE de 26/04/07) 
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Conselho Nacional de Justiça 
. 

CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 
<!ID212273-0> 

PORTARIA No- 17, DE 3 DE ABRIL DE 2007 
 

O MINISTRO-CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto nos arts. 103-B, § 5º, inciso III, da Constituição Federal, e art. 
31, incisos IV e V, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, resolve: 
Art. 1º Constituir comissão especial para desenvolver projeto de informatização da 
Corregedoria Nacional de Justiça, com vistas à integração de bancos de dados entre 
todas as corregedorias de justiça; ao controle informatizado da atividade judiciária; e à 
apresentação de relatórios estatísticos. 
Art. 2º Designar para compor a comissão, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
magistrados e servidores: 
I - o Desembargador ANTÔNIO SIQUEIRA NETO, do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro; 
II - o Juiz EDUARDO FRANCISCO MARCONDES, do Tribunal de Justiça de São 
Paulo; 
III - o Juiz RÔMULO ARAÚJO, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios; 
IV - o Juiz RUBENS CURADO SILVEIRA, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região; 
V - o senhor RICARDO PAULO TOMÁZ, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 
VI - o senhor MÁRIO JOSÉ MATOS TAVARES, do Tribunal de Justiça do Pará; 
VII - o senhor EDUARDO ARRUDA, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul; 
VIII - o senhor RIVERALDO CARMELO JÚNIOR, do Tribunal de Justiça de Sergipe; 
e 
IX - o senhor JORGE LUIZ DE SANTA RITTA, da Corregedoria Nacional de Justiça. 
Parágrafo único. A comissão ficará subordinada diretamente ao Corregedor Nacional de 
Justiça. 
Art. 4º Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, improrrogáveis, para a conclusão dos 
trabalhos e entrega do projeto final. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 
Corregedor Nacional de Justiça 
(DJU de 05/04/07) 
 
<!ID231163-0> 

Conselho Nacional de Justiça 
 

CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 
. 

PORTARIA No- 18, DE 13 DE ABRIL DE 2007 
 

O MINISTRO-CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto nos arts. 103-B, § 5º, incisos I e II, da Constituição Federal e 
31, inciso III, do Regimento Interno deste Conselho, Considerando as notícias 
veiculadas no dia de hoje pela mídia a respeito da prisão de magistrados pela Operação 
"Hurricane" (Furacão) da Polícia Federal em cumprimento a decisão do Exmo. Sr. 
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Ministro CEZAR PELUSO do Supremo Tribunal Federal proferida nos autos do 
Inquérito nº 2424/2006 - STF; 
 
Considerando a necessidade de identificação dos magistrados envolvidos nos fatos 
apurados pela Operação "Hurricane" (Furacão); 
 
Considerando que esses fatos podem configurar infração disciplinar, nos termos do art. 
35 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional; resolve: 
 
I - Instaurar SINDICÂNCIA para apuração preliminar dos fatos, nos termos do art. 72 
do Regimento Interno do Conselho, sem prejuízo de, munido de mais dados, operar a 
conversão para outro procedimento ou processo disciplinar, determinando: 
 
a) sejam anexadas aos autos cópias das notícias referenciadas;  
 
b) a expedição de ofício ao Relator do Inquérito nº 2424 no Supremo Tribunal Federal, 
Ministro CEZAR PELUSO, solicitando cópia das peças existentes naqueles autos cujo 
conteúdo possa ser compartilhado com esta investigação disciplinar; 
 
II - após a resposta ao ofício, venham conclusos, para eventual aditamento desta portaria 
de instauração e novas providências, se necessárias; 
 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 
Corregedor Nacional de Justiça 

 
(DJU de 17/04/07) 
 

"ENUNCIADO ADMINISTRATIVO nº 05 
 

O inciso XI do art. 93 da Constituição Federal, com a nova redação da Emenda 
Constitucional nº 45/2004, estabeleceu a existência de duas classes de Desembargadores 
nos Órgãos Especiais dos Tribunais, ambas ocupadas em caráter efetivo: a dos antigos e 
a dos eleitos. 
I - A efetivação na classe de antiguidade, que é vitalícia, será feita na ordem decrescente 
da antiguidade do Desembargador no Tribunal, observada a classe de origem 
(magistratura, OAB e Ministério Público). 
II - A efetivação na classe dos eleitos, que é temporária, decorrerá da eleição realizada 
pela maioria dos membros do Tribunal Pleno, observada a classe de origem, com 
mandato de 2 (dois) anos a contar da data da respectiva eleição, admitida uma 
recondução.  
III - Os Desembargadores que não obtiveram votação suficiente para serem eleitos serão 
considerados suplentes, por igual período de 2 (dois) anos, na ordem decrescente da 
votação obtida. 
IV - O magistrado efetivo em uma das classes do Órgão Especial não deve ser 
considerado substituto eventual de outro já efetivado em outra classe. Assim, ocorrendo 
faltas eventuais (férias, licenças etc) no Órgão Especial: 
(a) a substituição na classe de antiguidade será efetivada pelo Desembargador mais 
antigo na ordem decrescente de antiguidade e que não esteja integrando, em caráter 
efetivo, a parte eleita; 
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(b) a substituição na classe dos eleitos será efetivada pelos Desembargadores suplentes, 
na ordem decrescente das respectivas votações. 
V - Não se deve confundir a situação de substituição eventual com a de vacância. Esta 
pressupõe que o afastamento que faz surgir a vaga se dê em caráter definitivo. Nessa 
hipótese, quando no curso do mandato um membro eleito (efetivo, ainda que 
temporário) passar a integrar, pelo critério de antiguidade, a outra parte (efetiva e 
vitalícia), será então declarada a vacância do cargo, convocando-se imediatamente nova 
eleição para o preenchimento da vaga. 
(Referência Legislativa: § 2º do art. 99 da LC 35/79 (LOMAN) c/c arts. 2º, 6º e 7º da 
Resolução nº 16 do CNJ) (Precedentes: Pedidos de Providências nº 824/06 e 1.056/06)." 
A sessão foi encerrada às dezoito horas e vinte minutos, lavrando-se esta ata, que vai 
assinada pelos Conselheiros presentes. 
GILMAR MENDES 
ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 
VANTUIL ABDALA 
MARCUS FAVER 
JIRAIR ARAM MEGUERIAN 
DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES 
CLÁUDIO LUIZ BUENO DE GODOY 
PAULO SCHMIDT 
RUTH LIES SHOLTE CARVALHO 
OSCAR OTÁVIO COIMBRA ARGOLLO 
PAULO LUIZ NETO LÔBO 
ALEXANDRE DE MORAES 
JOAQUIM DE ARRUDA FALCÃO NETO 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
Procurador-Geral da República 
RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGÃO 
 
(DJU de 12/04/07) 
 
 
 

Atos do Poder Judiciário 
. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PLENÁRIO 

<!ID239168-0> 
DECISÕES 

Ação Direta de Inconstitucionalidade e 
Ação Declaratória de Constitucionalidade 

(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999) 
Acórdãos 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.794-8 (3) 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 
R E L ATO R : MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE 
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO - CONAMP 
A D V. ( A / S ) : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA E OUTRO(A/S) 
REQDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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REQDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL 
Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou procedente a ação direta, nos termos do 
voto do Relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, 
neste julgamento, os Senhores Ministros Marco Aurélio, Joaquim Barbosa e a Senhora 
Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 14.12.2006. 
EMENTA : I. ADIn: legitimidade ativa: "entidade de classe de âmbito nacional" 
(art. 103, IX, CF): Associação Nacional dos Membros do Ministério Público – 
CONAMP 1. Ao julgar, a ADIn 3153-AgR, 12.08.04, Pertence, Inf STF 356, o plenário 
do Supremo Tribunal abandonou o entendimento que excluía as entidades de classe de 
segundo grau - as chamadas "associações de associações" - do rol dos legitimados à 
ação direta. 
2. De qualquer sorte, no novo estatuto da CONAMP – agora Associação Nacional dos 
Membros do Ministério Público - a qualidade de "associados efetivos" ficou adstrita às 
pessoas físicas integrantes da categoria, - o que bastaria a satisfazer a antiga 
jurisprudência restritiva. 
II. ADIn: pertinência temática. 
Presença da relação de pertinência temática entre a finalidade institucional da 
entidade requerente e a questão constitucional objeto da ação direta, que diz com a 
demarcação entre as atribuições de segmentos do Ministério Público da União - o 
Federal e o do Distrito Federal. 
III. ADIn: possibilidade jurídica, dado que a organização e as funções institucionais 
do Ministério Público têm assento constitucional. 
IV. Atribuições do Ministério Público: matéria não sujeita à reserva absoluta de lei 
complementar: improcedência da alegação de inconstitucionalidade formal do art. 
66, caput e § 1º, do Código Civil (L. 10.406, de 10.1.2002). 
1. O art. 128, § 5º, da Constituição, não substantiva reserva absoluta à lei complementar 
para conferir atribuições ao Ministério Público ou a cada um dos seus ramos, na União 
ou nos Estados membros. 
2. A tese restritiva é elidida pelo art. 129 da Constituição, que, depois de enumerar uma 
série de "funções institucionais do Ministério Público", admite que a elas se acresçam a 
de "exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua 
finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de 
entidades públicas". 
3. Trata-se, como acentua a doutrina, de uma "norma de encerramento", que, à falta de 
reclamo explícito de legislação complementar, admite que leis ordinárias - qual 
acontece, de há muito, com as de cunho processual - possam aditar novas funções às 
diretamente outorgadas ao Ministério Público pela Constituição, desde que compatíveis 
com as finalidades da instituição e às vedações de que nelas se incluam "a representação 
judicial e a consultoria jurídica das entidades públicas". 
V - Demarcação entre as atribuições de segmentos do Ministério Público - o 
Federal e o do Distrito Federal. Tutela das fundações. 
Inconstitucionalidade da regra questionada (§ 1º do art. 66 do Código Civil) -, 
quando encarrega o Ministério Público Federal de velar pelas fundações, "se 
funcionarem no Distrito Federal". 
1. Não obstante reserve à União organizá-lo e mantê-lo - é do sistema da Constituição 
mesma que se infere a identidade substancial da esfera de atribuições do Ministério 
Público do Distrito Federal àquelas confiadas ao MP dos Estados, que, à semelhança do 
que ocorre com o Poder Judiciário, se apura por exclusão das correspondentes ao 
Ministério Público Federal, ao do Trabalho e ao Militar. 
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2. Nesse sistema constitucional de repartição de atribuições de cada corpo do Ministério 
Público - que corresponde substancialmente à distribuição de competência entre Justiças 
da União e a dos Estados e do Distrito Federal - a área reservada ao Ministério Público 
Federal é coextensiva, mutatis mutandis àquela da jurisdição da Justiça Federal 
comum e dos órgãos judiciários de superposição - o Supremo Tribunal e o Superior 
Tribunal de Justiça - como, aliás, já o era sob os regimes anteriores. 
3. O critério eleito para definir a atribuição discutida – funcionar a fundação no Distrito 
Federal - peca, a um só tempo, por escassez e por excesso. 
4. Por escassez, de um lado, na medida em que há fundações de direito público, 
instituídas pela União - e, portanto, integrantes da Administração Pública Federal e 
sujeitas, porque autarquias fundacionais, à jurisdição da Justiça Federal ordinária, mas 
que não tem sede no Distrito Federal. 
5. Por excesso, na medida em que, por outro lado, a circunstância de serem sediadas ou 
funcionarem no Distrito Federal evidentemente não é bastante nem para incorporá-las à 
Administração Pública da União - sejam elas fundações de direito privado ou fundações 
públicas, como as instituídas pelo Distrito Federal -, nem para submetê-las à Justiça 
Federal. 
6. Declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 66 do Código Civil, sem prejuízo, 
da atribuição ao Ministério Público Federal da veladura pelas fundações federais de 
direito público, funcionem, ou não, no Distrito Federal ou nos eventuais Territórios. 
Secretaria Judiciária 
ANA LUIZA M. VERAS 
Secretária 
(DJU de 20/04/07) 

ATO Nº 1.293/2007. 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta nos Processos nº. 16458/2007 e 
49360/2007, e considerando o que dispõe a Lei Complementar nº. 254, de 02 de outubro 
de 2006, e os termos do Decreto nº. 8.333, de 24 de novembro de 2006, resolve 
nomear, para exercerem a função de membros titular e suplente do Conselho 
Administrativo-Fiscal do Fundo Previdenciário do Estado de Mato Grosso – 
FUNPREV/MT, os seguintes conselheiros:  

 
I – Secretário de Estado de Administração: 

- Geraldo Aparecido de Vitto Júnior - Titular 
- Bruno Sá Freire Martins – Suplente 

 
II – Secretário Adjunto de Estado de Administração: 

- Romeu Honorato Mendes - Titular 
- Bruno Sampaio Saldanha – Suplente 

 
III – Secretário de Estado de Fazenda: 

- Waldir Júlio Teis - Titular 
- Edmilson José dos Santos – Suplente 

 
IV – Representantes dos Servidores Civis Ativos: 

- Orenil de Andrade - Titular 
- José Carlos Calegari - Suplente 
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V – Representantes dos Inativos e Pensionistas: 

- Maria das Graças Siqueira - Titular 
- Jupé Pereira da Silva - Suplente 

 
VI – Representantes dos Militares Ativos, Inativos e Pensionistas: 

- Ten. Cel. PM José de Jesus Nunes Cordeiro - Titular 
- Maj. PM Marco Roberto Sovinski - Suplente 

 
Palácio Paiaguás em Cuiabá,  10  de   abril   de 2007. 

 

(DOE de 10/04/07) 
 

 

 
DECRETO Nº 147, DE 03 DE ABRIL DE 2007. 
 

Declara ponto facultativo 
nas repartições públicas 
do Estado o dia que 
menciona. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo o dia 05 de abril de 2007, Quinta-feira, nos 
órgãos da administração pública estadual. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica as atividades essenciais que 
impactam em arrecadação e aqueles que podem gerar transtornos e desconforto à 
população mato-grossense, bem como aos servidores que exercem suas funções no 
Ganha Tempo - Unidade Ipiranga. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 03 de abril de 2007, 186º da Independência e 119º da 
República. 
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(DOE de 03/04/07) 
 
 
LEI COMPLEMENTAR N° 270, DE 02 DE ABRIL DE 2007. 
 
Autor: Tribunal de Justiça 
 

Introduz nos Juizados Especiais do 
Estado de Mato Grosso o Juiz 
Leigo e Conciliador, como 
Auxiliares da Justiça, e dá outras 
providências. 
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 
vista o que dispõe o art. 45 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado 
sanciona a seguinte lei complementar: 
Art. 1º Em cada unidade jurisdicional dos Juizados Especiais do Estado haverá, se 
necessário, um Juiz Leigo e um Conciliador. 
Art. 2º Os Juízes Leigos e os Conciliadores são particulares que colaboram com o 
Judiciário na condição de Auxiliares da Justiça, prestando serviço público relevante, 
sem vínculo empregatício, sendo credenciados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, 
pelo período de 2 (dois) anos, admitida uma única prorrogação. 
Art. 3º Os Juízes Leigos serão escolhidos, mediante teste seletivo e com ordem de 
aprovação, dentre advogados, preferencialmente residentes na Comarca do Juizado, com 
mais de cinco anos de experiência profissional, que não exerçam quaisquer atividades 
político-partidárias, não sejam filiados a partido político e não representem órgão de 
classe ou entidade associativa. 
Art. 4º Salvo exceção legal ou situação excepcional da Comarca ou termo dela, os 
conciliadores serão selecionados mediante teste seletivo e com ordem de aprovação, 
exclusivamente entre bacharéis ou acadêmicos de Direito que estejam regularmente 
matriculados em Universidades ou Faculdades Públicas ou Particulares, com curso 
autorizado ou reconhecido pelo Ministério da Educação, a partir do 3º ano ou 5º 
semestre. 
Art. 5º O credenciamento dos Juízes Leigos e Conciliadores será considerado 
automaticamente prorrogado, por igual período, se, dentro de trinta (30) dias do 
vencimento do prazo estipulado no art. 2º desta lei complementar, não for publicado o 
ato de descredenciamento. 
Art. 6º O Tribunal de Justiça credenciará, para cada unidade jurisdicional, Juízes Leigos 
e Conciliadores em número suficiente para atender a demanda, de acordo com a 
necessidade dos serviços. 
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Art. 7º Os Juízes Leigos e Conciliadores poderão ser descredenciados antes do término 
do biênio, segundo conveniência motivada do Tribunal de Justiça. 
Art. 8º No Juizado Especial Cível, ao Juiz Leigo, sob a orientação e supervisão do Juiz 
de Direito, é facultado o poder de dirigir o processo com liberdade para determinar as 
provas a serem produzidas e apreciá-las; dar especial valor às regras de experiência 
comum ou técnica; adotar, em cada caso, a decisão que reputar mais justa e equânime; e 
presidir audiência de instrução 
e julgamento. 
Parágrafo único. A decisão do Juiz Leigo, para sua validade e eficácia, depende da 
homologação do Juiz Togado. 
Art. 9º No Juizado Especial Criminal, ao Juiz Leigo, sob a orientação e supervisão do 
Juiz de Direito, é facultado promover a conciliação nas ações privadas e públicas 
condicionadas, bem como a composição dos danos e intermediar transação penal, após a 
proposta elaborada pelo Ministério Público, sendo-lhe vedado, entretanto, homologar 
acordos e proferir atos decisórios. 
§ 1º Havendo conciliação ou composição dos danos civis, reduzidas a termo, o Juiz 
Leigo as encaminhará ao Juiz de Direito para homologação, e em não sendo obtidas, 
segue-se na forma prescrita pelo art. 75, caput, da Lei Federal nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995. 
§ 2º É vedado ao Juiz Leigo, no âmbito do Juizado Especial Criminal, proferir 
sentenças, decretar prisão, resolver incidentes, executar penas ou exercer qualquer outra 
atividade privativa do Juiz de Direito. 
Art. 10 Os Juízes Leigos e Conciliadores receberão abono variável mensal, de cunho 
puramente indenizatório, pelas suas atuações em favor do Estado. 
§ 1º Os Juízes Leigos farão jus a até 2 (duas) UPF/MT por sentença de mérito proferida 
e a até 1 (uma) UPF/MT por sentença sem julgamento de mérito ou acordo em 
audiência. 
§ 2º Os Conciliadores farão jus a até 1 (uma) UPF/MT por conciliação positiva. 
Art. 11 O Conselho da Magistratura estabelecerá, por provimento, os valores e o teto 
máximo mensal do abono variável destinado a cada Juiz Leigo e Conciliador. 
Art. 12 Os Juízes Leigos ficam sujeitos, no que couber, aos deveres éticos dos 
magistrados e às normas relativas aos impedimentos, suspeições, faltas e sanções 
disciplinares. 
Art. 13 O efetivo desempenho da função de Juiz Leigo, ininterruptamente, durante mais 
de 2 (dois) anos, será considerado título em concurso para carreiras jurídicas no Poder 
Judiciário. 
Art. 14 As regras para seleção dos Juízes Leigos e Conciliadores serão fixadas em 
provimento do Conselho da Magistratura. 
Art. 15 Os Juízes Leigos e Conciliadores serão submetidos a cursos e treinamentos 
obrigatórios, na forma regulada por provimento do Conselho de Magistratura. 
Art. 16 Os Juízes Leigos ficam impedidos de exercer a advocacia perante os Juizados 
Especiais, durante o período de credenciamento. 
Art. 17 O Tribunal de Justiça poderá credenciar profissionais que necessitar para as 
atividades auxiliares de entrega da prestação jurisdicional, através da sistemática fixada 
pelos arts. 4º e 5º da Lei Complementar nº 255, de 27 de outubro de 2006. 
Art. 18 Os Juízes Leigos, os Conciliadores e os profissionais credenciados nos termos 
do artigo anterior, na condição de autônomos, responderão pelas contribuições 
providenciarias, devendo, mensalmente, fazer prova da regularidade junto ao Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso. 
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Art. 19 Ficam extintos os cargos de Conciliador, Símbolo PJNS, existentes atualmente 
na estrutura do Poder Judiciário, a partir de suas vacâncias. 
Art. 20 O subsídio do Juiz Substituto corresponderá a 80% (oitenta por cento) do 
subsídio do Juiz de Direito de 1ª Entrância, fixado nos termos da Lei Complementar nº 
242, de 17 de janeiro de 2006. 
Parágrafo único. Durante o estágio probatório, o Juiz Substituto não perceberá verbas 
indenizatórias e auxílio para aquisição de obras técnicas, exceto ajuda de custo para 
mudança e diárias. 
Art. 21 As despesas com verbas indenizatórias devidas aos órgãos, servidores e 
colaboradores do Judiciário, inclusive as decorrentes da execução desta lei 
complementar, serão suportadas pelas verbas orçamentárias próprias do Poder Judiciário 
e do Funajuris. 
Art. 22 O décimo terceiro salário, o auxílio para aquisição de obras técnicas, a 
gratificação de férias e a transformação delas em pecúnia, quando devidas ao 
magistrado, corresponderão a um subsídio mensal da Entrância ou Instância respectiva, 
incluídas as verbas indenizatórias. 
Art. 23 Quando disponibilizado veículo oficial de representação ao magistrado, será 
abonado valor mensal fixo para as despesas com os insumos e manutenção do 
automotor. 
Parágrafo único. O uso do veículo oficial veda a percepção da verba indenizatória do 
auxílio-transporte. 
Art. 24 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 02 de abril de 2007, 186º da Independência e 119º da 
República. 

 
 
(DOE de 02/04/07) 
 
LEI N°           8.642,              DE   11   DE              ABRIL                 DE 2007. 
 
 
Autor: Tribunal de Justiça 
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Altera a redação da Lei nº 6.614, de 22 de 
dezembro de 1994 (D.O. 29.12.94), modificada 
pelas Leis nºs 7.260, de 12 de janeiro de 2000 
(D.O. 13.01.00), 8.246, de 16 de dezembro de 
2004 (D.O. 16.12.04), 8.297 e 8.298, de 23 de 
fevereiro de 2005, e 8.318, de 04 de maio de 2005, 
reestruturando, em parte, a Secretaria do 
Tribunal de Justiça, criando e extinguindo 
cargos e adaptando o lotacionograma, e dá 
outras providências. 

 
 
 
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o 
Governador do Estado sanciona a seguinte lei: 

 
 

Art. 1º  Ficam criados no Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça: 
01 (um) cargo de Assessor de Relações Institucionais - PJCNE-II; 01 (um) cargo de 
Assessor Técnico-Legislativo - PJCNE-II; e 01 (um) cargo de Assessor Técnico-
Jurídico para Comissão de Licitação - PJCNE-II; 

 
 

Parágrafo único. Fica alterado o símbolo de referência salarial 
atribuído ao cargo de Assessor Especial da Presidência de PJCNE-III para PJCNE-II, 
constante da Lei nº 6.614/94, Anexo I - Da Estrutura Organizacional e Lotacionograma 
do Tribunal de Justiça, compondo a estrutura administrativa básica dos serviços 
auxiliares do Tribunal de Justiça, Anexo I, Inciso I - Presidência. 

 
 

Art. 2º  A Coordenadoria de Comunicação da Presidência, prevista na Lei 
nº 6.614/94, passa a ser denominada como Coordenadoria de Comunicação Social, e 
será regida com nova estrutura, composta pelos cargos, nomenclaturas, símbolos, níveis 
e quantidades discriminados na forma do parágrafo e dos incisos abaixo definidos: 

Parágrafo único. Coordenadoria de Comunicação Social composta 
por: 01 (um) cargo de Coordenador de Comunicação Social - PJCNE-I; e, 01 (um) 
cargo de Assessor da Coordenadoria de Comunicação - PJCNE-VI: 

 
 

I - Departamento de Comunicação e Identidade Visual, composto 
por: 01 (um) cargo de Diretor de Comunicação - PJCNE-II; 

II - Departamento de Imprensa e Novas Mídias, composto por: 01 
(um) cargo de Diretor de Imprensa e Novas Mídias - PJCNE-II; 01 (um) cargo de 
Assessoria de Relações Públicas - PJCNE-III; 01 (um) cargo de Assistente de Relações 
Públicas - PJCNE-VII; 02 (dois) cargos de Assessoria de Imprensa - PJCNE-IV; e 01 
(um) cargo de Assistente de Imprensa - PJCNE-VIII. 
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Art. 3º Fica criada na Presidência do Tribunal de Justiça a Coordenadoria 
de Controle Interno, que será regida com nova estrutura, composta pelos cargos, 
nomenclaturas, símbolos, níveis e quantidades discriminados na forma do parágrafo e 
do inciso abaixo definidos. 

 
 

Parágrafo único. Coordenadoria  de  Controle  Interno composta por: 
01 (um) cargo de Coordenador de Controle Interno - PJCNE-I; 01 (um) cargo de 
Assessor Jurídico da Coordenadoria de Controle Interno - PJCNE-III; e 04 (quatro) 
cargos de Auditor da Coordenadoria de Controle Interno - PJCNE-III: 

 
 

I - Divisão de Apoio Administrativo da Coordenadoria de 
Controle Interno, comporta por: 01 (um) cargo de Chefe de Divisão - PJCNE V; e 04 
(quatro) cargos de Chefe de Serviço de Controle - FG. 

 
 

Art. 4º  Fica criada na Presidência do Tribunal de Justiça a Ouvidoria 
Judiciária, que será regida com nova estrutura, composta pelos cargos, nomenclaturas, 
símbolos, níveis e quantidades discriminados na forma do parágrafo e do inciso abaixo 
definidos. 

 
 

Parágrafo único.  A Ouvidoria Judiciária será composta por 01 (um) 
cargo de Ouvidor, nomeado dentre os Magistrados integrantes do Poder Judiciário do 
Estado de Mato Grosso, sem remuneração pelo exercício desta função: 

 
 

I - Departamento da Ouvidoria Judiciária, composto por: 01 (um) 
cargo de Diretor de Departamento da Ouvidoria Judiciária - PJCNE-II; 01 (um) cargo 
de Assessoria Administrativa da Ouvidoria Judiciária - PJCNE-III; 01 (um) cargo de 
Assessoria Jurídica da Ouvidoria Judiciária - PJCNE-III; e 04 (quatro) cargos de Chefia 
de Serviço de Assistência da Ouvidoria Judiciária - FG. 

 
 

Art. 5º  Fica criada na Presidência do Tribunal de Justiça a Justiça 
Comunitária, que será regida com nova estrutura, composta por 03 (três) cargos de 
Assistente da Justiça Comunitária - PJCNE V. 

 
 

Art. 6º  Fica criado na Subcoordenadoria da Folha de Pagamento de 
Magistrados, vinculada à Coordenadoria de Magistrados, 01 (um) cargo de Assessor de 
Contabilidade da Subcoordenadoria da Folha de Pagamento de Magistrados - PJCNE V. 

 
 

Art. 7º Ficam criados na Corregedoria Geral da Justiça os cargos e a 
estrutura abaixo indicados, a qual será composta pelos cargos, nomenclaturas, símbolos, 
níveis e quantidades discriminados na forma do parágrafo, dos incisos e das alíneas 
abaixo definidos. 
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Parágrafo único. Ficam criados na Corregedoria Geral da Justiça 03 
(três) cargos de Auditor de Gestão da 1ª Instância - PJCNE-III: 

 
 

I - Departamento de Aprimoramento da Primeira Instância, 
composto por: 01 (um) cargo de Diretor do Departamento de Aprimoramento da 1ª 
Instância - PJCNE-II. 

a) Núcleo de Apoio do Departamento de Aprimoramento da 
Primeira Instância, composto por: 01 (um) cargo de Chefe de Núcleo de Apoio - 
PJCNE-IV; 01 (um) cargo de Gestor de Sistemas do Departamento de Aprimoramento 
da 1ª Instância - PJCNE-II; 03 (três) cargos de Arquiteto de Sistemas do Departamento 
de Aprimoramento da 1ª Instância - PJCNE-III; e 01 (um) cargo de Desenvolvedor do 
Departamento de Aprimoramento da 1ª Instância - PJCNE-V. 

b) Divisão de Desenvolvimento de Projetos, composta por: 
01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Desenvolvimento de Projetos - PJCNE-V. 

c) Divisão de Implementação de Projetos composta por: 01 
(um) cargo de Chefia de Divisão de Implementação de Projetos - PJCNE-V. 

 
 

II - Departamento de Apoio aos Juizados Especiais composto por: 
01 (um) cargo de Diretor do Departamento de Apoio aos Juizados Especiais - PJCNE-
II: 

a) Divisão de Gestão e Apoio aos Juizados Especiais 
composta por: 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Gestão e Apoio aos Juizados 
Especiais - PJCNE-V; e 01 (um) cargo de Chefe de Serviço de Apoio aos Juizados - FG. 

b) Divisão de Apoio aos Juízes Leigos e Conciliadores 
composta por: 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Apoio aos Juízes Leigos e 
Conciliadores - PJCNE-V. 

 
 

Art. 8º  Ficam criados na Secretaria do Tribunal de Justiça os cargos e a 
estrutura abaixo indicados, a qual será composta pelos cargos, nomenclaturas, símbolos, 
níveis e quantidades discriminados na forma dos parágrafos, dos incisos e das alíneas 
abaixo definidos.  

 
 

§ 1º  Ficam criados na Diretoria Geral: 01 (um) cargo de Assessor 
Técnico-Jurídico da Diretoria Geral - PJCNE-II; e 01 (um) cargo de Assessor Especial 
da Diretoria Geral - PJCNE-III. 

 
 

§ 2º  Fica criada a Supervisão de Infra-Estrutura, composta por: 01 
(um) cargo de Supervisor da Supervisão de Infra-Estrutura - PJCNE-I. 

 
 

I - Departamento de Manutenção e Serviços, composto por: 01 
(um) cargo de Diretor de Departamento de Manutenção e Serviços - PJCNE-II. 
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a) Divisão de Manutenção, composta por: 01 (um) cargo de 
Chefe de Divisão de Manutenção - PJCNE-V; 01 (um) cargo de Chefe de Serviço de 
Elétrica - FG; 01 (um) cargo de Chefe de Serviço de Lógica e Telefonia - FG; e 01 (um) 
cargo de Chefe de Serviço de Hidráulica - FG; 

b) Divisão de Serviços, composta por: 01 (um) cargo de 
Chefe de Divisão de Serviços - PJCNE-V; 01 (um) cargo de Chefe de Serviços Próprios 
- FG; 01 (um) cargo de Chefe de Serviço de Copa - FG; 01 (um) cargo de Chefe de 
Serviço de Zeladoria - FG; e 01 (um) cargo de Chefia de Serviço de Terceiros - FG; 

c) Divisão de Transportes, composta por: 01 (um) cargo de 
Chefe de Divisão de Transportes - PJCNE-V; e 01 (um) cargo de Chefe de Serviço de 
Controle de Frota - FG. 

 
 

II - Departamento de Obras, composto por: 01 (um) cargo de 
Diretor do Departamento de Obras - PJCNE-II. 

a) Divisão de Projetos, composta por: 01 cargo de Chefe de 
Divisão de Projetos - PJCNE-V; 

b) Divisão de Processamento, composta por: 01 (um) cargo 
de Chefe de Divisão de Processamento - PJCNE-V; e 01 (um) cargo de Chefe de 
Serviço de Processamento - FG; 

c) Divisão de Fiscalização de Obras, composta por: 01 (um) 
cargo de Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras - PJCNE-V. 

 
 

§ 3º  Fica criada no Núcleo Setorial de Licitações do Departamento 
Administrativo, vinculado à Supervisão Administrativa, a Divisão de Contratos, 
composta por: 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Contratos - PJCNE-V; e 02 (dois) 
cargos de Chefe de Serviço de Controle de Contratos - FG.  

 
 

§ 4º  Fica criado na Supervisão Financeira o Departamento de 
Controle e Arrecadação, composto por: 01 (um) cargo de Diretor do Departamento de 
Controle e Arrecadação - PJCNE-II. 

 
 

I - Núcleo de Controle e Arrecadação, composto por: 01 (um) 
cargo de Chefe de Núcleo de Controle e Arrecadação - PJCNE-IV; 

II - Divisão de Arrecadação e Fiscalização do Foro Judicial, 
composta por: 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Arrecadação e Fiscalização do 
Foro Judicial - PJCNE-V; 

 
 

III - Divisão de Arrecadação e Fiscalização do Foro Extrajudicial, 
composta por: 01 (um) cargo de Chefe de Divisão de Arrecadação e Fiscalização do 
Foro Extrajudicial - PJCNE-V. 

 
 

§ 5º  Fica criada na Supervisão Judiciária a Divisão de Gestão do 
Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso, composta por: 01 (um) cargo de 
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chefe de Divisão de Gestão do Diário da Justiça Eletrônico- PJCNE-V; e 01 (um) cargo 
de Chefe de Serviço de Gestão do Diário da Justiça Eletrônico- FG. 

 
 

§ 6º  Fica criado na Supervisão de Recursos Humanos 01 (um) cargo 
de Assessor Jurídico da Supervisão de Recursos Humanos - PJCNE-III, e a estrutura 
abaixo: 

I - Núcleo de Expedientes de 1ª e 2ª Instâncias, composto por: 01 
(um) cargo de Chefia de Núcleo - PJCNE-IV. 

a) Divisão de Emissão de Atos e Portarias, composta por: 01 
(um) cargo de Chefia de Divisão de Emissão de Atos e Portarias - PJCNE-V; e 01 (um) 
cargo de Chefia de Serviço de Autos - FG. 

 
 

Art. 9º  Por força da reestruturação prevista nesta lei ficam extintos todos 
os cargos comissionados que compunham a antiga estrutura da Coordenadoria de 
Comunicação da Presidência, constantes das Leis nºs 6.614/94 e 7.260/00, Anexo I - 
Estrutura Organizacional e Lotacionograma do Tribunal de Justiça, compondo a 
estrutura administrativa básica dos serviços auxiliares do Tribunal de Justiça, Anexo I, 
Inciso I - Presidência. 

 
 

Art. 10  Por força da reestruturação prevista nesta lei ficam extintos todos 
os cargos comissionados que compunham a antiga estrutura da Assessoria de Relações 
Públicas da Presidência, constantes da Lei nº 6.614/94, Anexo I - Estrutura 
Organizacional e Lotacionograma do Tribunal de Justiça, compondo a estrutura 
administrativa básica dos serviços auxiliares do Tribunal de Justiça, Anexo I, Inciso I - 
Presidência. 

 
 

Art. 11  Por força da reestruturação prevista nesta lei ficam extintas no 
Departamento Administrativo, vinculado à Supervisão Administrativa, as Divisões de 
Serviços Gerais, Divisão de Manutenção Hidráulica, Elétrica e de Telefonia e Divisão 
de Transportes e os seus respectivos cargos, constantes da Lei nº 6.614/94, Anexo I - 
Estrutura Organizacional e Lotacionograma do Tribunal de Justiça, compondo a 
estrutura administrativa básica da Secretaria do Tribunal de Justiça, Inciso IV - 
Supervisão Administrativa, Itens:1.1.4, 1.1.5 e 1.1.7. 

 
 

Art. 12  Por força da reestruturação prevista nesta lei, fica extinta a 
Divisão de Arrecadação e Fiscalização, do Departamento do FUNAJURIS, vinculada à 
Supervisão Financeira, e seus respectivos cargos, constantes da Lei nº 6.614/94, Anexo 
I - Estrutura Organizacional e Lotacionograma do Tribunal de Justiça, compondo a 
estrutura administrativa básica da Secretaria do Tribunal de Justiça, Inciso VI, Item 
2.1.1.2.  

 
 

Art. 13  Os anexos I e VIII da Lei nº 6.614/94 passam a reger-se na forma 
e com a adição dos Anexos I e II desta lei. 
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Art. 14  As despesas resultantes da execução desta lei correrão à conta da 
verba orçamentária própria, suplementada se necessário. 

 
 

Art. 15  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  11  de   abril   de 2007, 186º da 
Independência e 119º da República. 

 
  

  
Vide anexos no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 11/04/07. 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 

Resolução lida em sessão ordinária do dia 06 de março de 2007. 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 03/2007 
 

“Altera a Instrução Normativa n° 02/2006, que estabelece 
a classificação das irregularidades para apreciação e 
julgamento das contas anuais da Administração Pública 
Estadual e Municipal e dá outras providências”. 



 51 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, c/c o art. 75 da Constituição 
Federal e art. 47 da Constituição Estadual, combinados com o art. 3º da Lei 
Complementar n.º 269, de 29-1-2007, e 

 
Considerando a competência atribuída constitucionalmente aos 

Tribunais de Contas para emissão de parecer prévio sobre as contas anuais dos Chefes 
dos Poderes Executivo Estadual e Municipais, e para julgamento das contas dos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário; 

 
Considerando a meta estabelecida no Planejamento Estratégico desta 

Corte de Contas de exigir dos jurisdicionados a redução de até 60% das irregularidades 
até janeiro de 2008 e a eliminação delas até dezembro de 2011; 

 
Considerando a estratégia de “Ampliar a transparência do TCE/MT”, 

estabelecida na Gestão 2006-2008 - Construindo a Excelência; 
 
Considerando que as sugestões apresentadas pela Consultoria Técnica e 

Secretários de Controle Externo das respectivas relatorias foram aprovadas pelo Comitê 
Técnico,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Aprovar a cartilha e a atualização da classificação das 
irregularidades constante do anexo único integrante desta Resolução a serem 
observadas, a partir da competência 2006, na apreciação e julgamento das contas anuais 
da Administração Pública Estadual e Municipal. 

 
§ 1.º Na apreciação e julgamento das contas anuais pelo Tribunal Pleno 

deverão ser considerados os princípios da legitimidade, economicidade, razoabilidade, 
moralidade e eficiência dos atos de gestão, além das irregularidades previstas no 
referido anexo, sem prejuízo da inclusão de outras eventualmente constatadas e não 
previstas. 

 
§ 2.º  As irregularidades verificadas deverão ser indicadas na conclusão 

do relatório de auditoria com o respectivo código e com a especificação dos detalhes 
relativos ao caso concreto, nos termos do anexo único desta resolução. 

 
§ 3.º A existência de irregularidades não descritas no anexo único deverá 

ser apontada pelas equipes técnicas no relatório de auditoria e, quando relevantes, 
comunicadas à Consultoria Técnica para fins de inclusão e atualização da classificação. 

 
Art. 2.º A consolidação do resultado da apreciação e julgamento das 

contas anuais deverá ser feito pela unidade de planejamento vinculada à Presidência do 
Tribunal de Contas, observados os mesmos critérios estabelecidos no § 2º do artigo 
anterior e as respectivas deliberações plenárias. 
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Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas disposições em contrário. 
 
Publique – se. 
 

ANEXO ÚNICO 
CLASSIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES 

 
GRAVÍSSIMAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

A 
B 
C 
D 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER LEGISLATIVO 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – RPPS 

A 01 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESVIO) - Desvio de bens e recursos 
públicos, contrariando o artigo 37, caput, da Constituição Federal. 

A 02 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PREVIDÊNCIA) - Não-apropriação da 
contribuição previdenciária do empregador e/ou o não-recolhimento das cotas de 
contribuição patronal à instituição de previdência (artigo 40, da Constituição Federal). 

A 03 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PREVIDÊNCIA) - Não-efetivação do 
desconto de contribuição previdenciária dos empregados (artigo 40, da Constituição 
Federal). 

A 04 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PREVIDÊNCIA) Não-recolhimento das 
cotas de contribuição previdenciária descontadas dos servidores à instituição devida 
(artigo 40, da Constituição Federal). 

A 05 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (CONTABILIDADE) - Inexistência de 
escrituração contábil do exercício em exame (Lei nº 4.320/64, artigos 83 a 100). 

A 06 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESPESA) - Contração de obrigações nos 
dois últimos quadrimestres do mandato sem disponibilidade de caixa, nos termos do 
parágrafo único e caput do artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000. 

A 07 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA) - 
Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a adoção das providências efetivas 
(artigos 169 da Constituição Federal e 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A 08 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PREVIDÊNCIA) - Realização de 
empréstimos ou qualquer outro tipo de operação financeira junto ao Fundo ou Órgão 
Previdenciário (Lei Complementar 101/2000 e Resolução n° 43/2001 do Senado Federal) 
. 

B 01 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (ENSINO) - Não-aplicação do 
percentual mínimo de 25% da receita de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino (Constituição Federal, artigo 
212). 

B 02 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (ENSINO) - Não-aplicação do 
percentual mínimo de 60% dos 25% da receita de impostos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino fundamental. (Constituição Federal, Ato das disposições 
Constitucionais Transitórias, artigo 60, alterado pela Emenda Constitucional nº 14/96) 
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B 03 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (SAÚDE) - Não-aplicação de, 
no mínimo, 12%, no Estado, e 15%, nos Municípios, do produto da arrecadação de 
impostos a que se refere o artigo 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, 
inciso I, alínea “b” e § 3º, da Constituição Federal, em gastos com ações e serviços 
públicos de saúde. 

B 04 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (ENSINO/FUNDEF) – Não 
destinação de no mínimo 60% dos recursos do FUNDEF para a remuneração dos 
profissionais do magistério (§ 5º, artigo 60, Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias). 

B 05 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (DESPESAS) - Repasses ao 
Poder Legislativo em desacordo com os incisos I a III do artigo 29-A da Constituição 
Federal. 

C 01 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER LEGISLATIVO (DESPESA) - gastos do 
Poder Legislativo em valor superior ao estabelecido no artigo 29-A da Constituição 
Federal. 

C 02 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER LEGISLATIVO (DESPESA) - Gastos do 
Poder Legislativo com folha de pagamento em valor superior ao estabelecido no § 1º, do 
artigo 29-A da Constituição Federal. 

D 01 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (PREVIDÊNCIA) - Utilização de recursos 
previdenciários para realização de despesas distintas do pagamento de benefícios e 
despesas administrativas (inciso XI, artigo 167, da Constituição Federal). 

D 02 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (DESPESA) - Utilização de recursos 
previdenciários, na hipótese de vinculação de servidores ativos ao RGPS, antes 
amparados pelo RPPS, para outros gastos que não sejam: a) pagamento de benefícios; b) 
quitação de débitos com o INSS; c) pagamentos relativos à compensação previdenciária; 
e d) constituição de fundo - artigo 167, inciso XI, combinado com o artigo 40, § 12, da 
Constituição Federal e artigos 4º e 35 da ON 03/04  

D 03 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (PREVIDÊNCIA) - Ausência de depósito das 
disponibilidades de caixa previdenciárias em conta separada das demais disponibilidades 
do ente patronal  - artigos 1º, parágrafo único e 6º, inciso II, da Lei nº 9.717/98 e artigo 
43, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

D 04 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA RPPS (PREVIDÊNCIA) - Concessão de empréstimos ou 
qualquer outro tipo de operação financeira com recursos do Fundo ou Órgão 
Previdenciário (inciso XI, artigo 167, da Constituição Federal, Lei Complementar nº 
101/2000.   

 
 

 GRAVES  

E 
F 
G 
H 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER LEGISLATIVO 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS 

E 01 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PESSOAL) - Contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, com 
ausência de lei autorizativa ou embasada em lei  genérica, em desacordo com o previsto 
no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal. 
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E 02 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PESSOAL) - Contratação de pessoal por 
tempo determinado sem atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, burlando a exigência de realização de concurso público (inciso IX, artigo 37, da 
Constituição Federal). 

E 03 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PESSOAL) - Contratação de pessoal por 
tempo determinado sem a realização de processo seletivo simplificado. 

E 04 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PESSOAL) - Admissão de servidores em 
cargos comissionados para exercer atribuições não relacionadas à direção, chefia e 
assessoramento (incisos V, artigo 37, da Constituição Federal). 

E 05 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PESSOAL) - Inexistência de Quadro de 
Pessoal e Plano de Carreira, e/ou criação de cargo por instrumento que não seja Lei 
(Poder Executivo) Resolução (Poder Legislativo). 

E 06 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (FUNDO) - Instituição de fundos de 
qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa (Constituição Federal, artigo 167, 
inciso IX). 

E 07 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (ORÇAMENTO) - Realização de despesas 
sem a existência de crédito ou recursos orçamentários (inciso II, artigo 167, da 
Constituição Federal). 

E 08 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA) - 
Ocorrência de déficit de execução orçamentária, mesmo após a adoção das providências 
efetivas (artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, artigo 169 da Constituição Federal). 

E 09 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (LICITAÇÃO) - Investidura irregular da 
Comissão de Licitações (Lei nº 8.666/93, artigo 51, § 4°). 

E 10 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (LICITAÇÃO) - Não-realização do 
processo licitatório, nos casos previstos na lei de licitações. 

E 11 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (LICITAÇÃO) - Fragmentação de despesas 
de um mesmo objeto, para modificar a modalidade do procedimento licitatório. 

E 12 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (LICITAÇÃO) - Realização de despesas 
com justificativas de dispensa ou inexigibilidade sem amparo na legislação. 

E 13 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (LICITAÇÃO) - Expedição de certificados 
de registros cadastrais a empresas que não apresentaram toda a documentação exigida 
pela legislação (Lei nº 8.666/93, artigos 36, § 1º e 37). 

E 14 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (LICITAÇÃO) - Realização de processo 
licitatório com irregularidades que configurem crimes (Lei nº 8.666/93, artigos 89 a 99). 

E 15 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (CONTRATO) - Aquisição de bens e 
contratação  com preço comprovadamente praticado fora de mercado. 

E 16 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (CONTRATO) - Contratação de obras ou 
serviços fora das normas ou especificações técnicas (Lei nº 8.666/93, artigos 6°, incisos 
IX e X e 7°). 

E 17 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (CONTRATO) - Realização de despesas 
com base em contratos celebrados junto a pessoas jurídicas em débito com a previdência 
social (§ 3º, artigo 195, da Constituição Federal).  

E 18 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (- PUBLICIDADE) -  Ausência de 
publicidade exigida em lei  (artigo 37 da Constituição Federal). 
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E 19 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESPESA) - Realização de despesa sem 
emissão de empenho prévio (Lei nº 4320/1964, artigo 60) 

E 20 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESPESA) - Pagamentos antecipados de 
parcelas contratuais ou outras despesas sem as respectivas liquidações (Lei nº 4.320/64, 
artigo 63, § 2° e Lei nº 8.666/93, artigo 55, § 3°). 

E 21 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESPESA) - Ausência de documentos 
comprobatórios de despesas (Lei nº 4.320/64, artigo 63, §§ 1° e 2°). 

E 22 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESPESA) - Concessão de subvenções 
econômicas em desacordo com o que determina a Lei nº 4.320/64, artigos 18 e 19. 

E 23 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESPESA) - Concessão de subvenções 
sociais fora das finalidades previstas na Lei nº 4320/64, artigos 16 e 17. 

E 24 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESPESA) - Realização de despesas 
estranhas à competência da instituição, com custeio indevido a conta do orçamento 
público. (Lei nº 4.320/64, artigo 4°, combinado com o artigo 12, § 1° e Lei Orgânica 
Municipal).  

E 25 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESPESA) - Utilização de recursos 
provenientes da alienação de bens para o pagamento de outras despesas não consideradas 
de capital, evidenciando descumprimento dos artigos 44 e 50, inciso I da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

E 26 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESPESA) - Concessão indevida de 
adiantamento (Lei nº 4.320/64, artigo 68). 

E 27 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESPESA) - Ausência da autorização do 
ordenador da despesa em notas de empenho (Lei nº 4.320/64, artigo 58). 

E 28 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESPESA) - Pagamento de despesa a 
credor indevido (Lei nº 4.320/64, artigo 63, § 1º, inciso III). 

E 29 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESPESA) - Não-apropriação do 1% 
devido ao PASEP, contrariando o disposto no artigo 7º, combinado com o inciso III, 
artigo 2º, Lei nº 9.715/98. 

E 30 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DESPESA) - Emissão de cheques sem 
fundos. 

E 31 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL - (DESPESA) a) pagamento de subsídios, 
vencimentos e vantagens pecuniárias e jetons não autorizadas em lei. b) pagamento de 
subsídios, vencimentos e vantagens pecuniárias acima do valor legalmente autorizado. 
c)concessões irregulares de diárias. d) gastos com alimentação, hospedagem e transporte 
dos servidores, sendo que existe norma regulamentadora  para  cobrir tais gastos. 

E 32 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (BANCOS) - Movimentação de recursos 
financeiros em instituições privadas, sem autorização legislativa, contrariando o disposto 
no artigo 164 , § 3º da Constituição Federal. 

E 33 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (CONTABILIDADE) - Não-contabilização 
de fatos contábeis ou Registros contábeis incorretos, implicando na inconsistência do 
balanço, quando a incorreção for de natureza relevante (Lei nº 4.320/64, artigos 83 a 106 
ou  Lei  nº 6.404/56) 

E 34 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (CONTABILIDADE) - Divergência entre 
os registros contábeis das contas de Bens Permanentes com a existência física dos bens 
(Lei nº 4.320/64, artigos 83, 85, 89 e 94 a 96). 
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E 35 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (CONTABILIDADE) - Existência de 
registros contábeis intempestivos, ou não levantamento dos balancetes mensais (Lei nº 
4.320/64 e Lei nº 6.404/76) . 

E 36 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (DIVIDA PASSIVA) - Cancelamento de 
dívida passiva sem comprovação do fato motivador . 

E 37 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (CONTROLE SOCIETÁRIO E SOCIAL) - 
Obstrução à atuação dos conselhos exigidos em lei. 

E 38 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (CONTROLE SOCIAL) - Ausência de 
transparência das contas públicas, contrariando o disposto no § 1º do artigo 1º e artigo 50 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, inclusive quanto à realização das audiências públicas. 

E 39 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (CONTROLE INTERNO) - Inexistência 
e/ou deficiência dos controles internos (artigo 74, da Constituição Federal). 

E 40 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PRESTAÇÃO DE CONTAS) - Sonegação 
de documentos ao Tribunal de Contas. 

E 41 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PRESTAÇÃO DE CONTAS) - 
Divergência entre as informações enviadas via sistema LRF-Cidadão e as constantes dos 
processos. 

E 42 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PRESTAÇÃO DE CONTAS) - Deixar de 
enviar ou remeter em atraso documentos e informações, comprometendo o 
acompanhamento pelo Tribunal de Contas do Estado. 

E 43 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PRESTAÇÃO DE CONTAS) - Não- 
apresentação das contas anuais ao TCE/MT. 

E 44 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (PRESTAÇÃO DE CONTAS) - 
Descumprimento das regras estabelecidas na Resolução nº 05/2004, 
relativas à transmissão de cargos. 

E 45 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL (LICITAÇÃO) - ocorrência de 
irregularidades nos procedimentos licitatórios, contrariando legislação vigente. 

F 01 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (ORÇAMENTO) - Autorização 
para abertura de créditos adicionais ilimitados (inciso VII, artigo 167, da Constituição 
Federal). 

F 02 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (ORÇAMENTO) - Abertura de 
créditos adicionais - suplementares ou especiais - sem autorização legislativa ou 
autorização legislativa “a posteriori” (Constituição Federal, artigo 167, inciso V). 

F 03 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (ORÇAMENTO) - 
Transposição, remanejamento ou transferências de recursos - créditos adicionais - sem 
prévia autorização legislativa (inciso VI, artigo 167, da Constituição Federal). 

F 04 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (ORÇAMENTO) - Abertura de 
créditos adicionais - suplementares ou especiais - sem a indicação dos recursos 
correspondentes (Constituição Federal, artigo 167, inciso V). 

F 05 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (ORÇAMENTO) - Abertura de 
créditos adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit 
financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (Constituição 
Federal, artigo167, inciso V). 

F 06 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (ENSINO) - Realização de 
transporte escolar em desacordo com a legislação vigente. 
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F 07 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (BANCO) - Transferências 
e/ou movimentação de recursos vinculados em outras contas bancárias que não as criadas 
especificamente para esse fim. 

F 08 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (DESVIO) - Desvio de 
finalidades na aplicação de recursos vinculados. 

F 09 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (TRIBUTO) - Não adoção de 
providências para a constituição e arrecadação do crédito tributário(Art. 11 da LRF). 

F 10 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (TRIBUTO) - Cancelamento de 
dívida ativa sem comprovação do fato motivador. 

F 11 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (TRIBUTO) - Não adoção de 
providências para cobrança de dívida ativa (administrativas e/ou judiciais) 

F 12 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (DÍVIDA) - Existência de 
montante da dívida consolidada líquida, da amortização e/ou da contratação superior ao 
limite estabelecido em Resolução do Senado Federal. 

F 13 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (DÍVIDA) - Contratação de 
operação de crédito em valor superior à despesa de capital fixada no orçamento (artigo 6º, 
inciso I da Resolução do Senado nº 43/2001 e artigo 167, inciso III da Constituição 
Federal). 

F 14 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (DÍVIDA) - Contratação de 
Operações de Crédito com instituições não financeiras (Lei Complementar nº 101/2000, 
Lei nº 4.595/64 e Resolução nº 78/98 do Senado Federal). 

F 15 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (DESPESA) - Contribuição 
para o custeio de outro ente da federação, sem autorização na LDO, LOA ou em lei 
específica e/ou sem a formalização de convênio, evidenciando descumprimento da Lei 
Complementar nº 101/2000, artigo 62. 

F 16 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (DESPESA) -Concessão de 
Auxílios, Contribuições ou Subvenções a entidades privadas sem autorização na LDO, 
LOA e em lei específica (Lei Complementar nº 101/2000, artigo 26). 

F 17 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (DESPESA) - Concessão de 
auxílio a pessoas sem autorização legal (Lei nº 4.320/64, artigos 4º e 12 , §§ 2º e 6º)  

F 18 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (DESPESA) - Distribuição de 
auxílio a pessoas sem o estabelecimento de critérios objetivos em regulamento, ou sem o 
controle da comprovação da carência dos beneficiários, e, quando for o caso, sem a 
prestação de contas (artigo 37 da Constituição Federal, caput e artigo 26 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

F 19 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (DESPESA) - Pagamento de 
subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários em desacordo com a determinação 
constitucional e legal (Constituição Federal, artigo 29, inciso V). 

F 20 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODER EXECUTIVO - (DESPESA) - Realização de 
gastos com pessoal do Poder Executivo acima do limite de 54% da Receita Corrente 
Liquida, fixado pela Lei Complementar 101/2000, artigo 20, inciso III, alínea “a”. 

F 21 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (CONTABILIDADE) - 
Ausência de apresentação de contas individualizadas e consolidadas, contrariando o 
disposto no artigo 50 da Lei Responsabilidade Fiscal. 

F22 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (CONTROLE SOCIAL) - Não 
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implantação dos conselhos exigidos em lei. 

F23 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER EXECUTIVO (INCENTIVOS FISCAIS) 
Concessão de benefícios fiscais em desconformidade com a lei instituidora, ou  ausência 
de prestação de contas, e/ou ausência de comprovação dos resultados financeiros e sociais 
dos incentivos fiscais concedidos. 

G 01 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER LEGISLATIVO (DESPESA) - Pagamento de 
subsídios aos Vereadores em desacordo com a determinação constitucional - valor 
superior ao máximo em relação ao subsídio dos Deputados Estaduais (Constituição 
Federal, artigo 29,inciso VI). 

G 02 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER LEGISLATIVO (DESPESA) -Pagamento de 
subsídios aos vereadores em desacordo com a determinação Constitucional - Limite total 
da despesa: 5% da receita do Município (Constituição Federal, artigo 29, inciso VII). 

G 03 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PODER LEGISLATIVO (DESPESA) - Gastos com 
pessoal do Poder Legislativo, acima do limite de 6% da Receita Corrente Líquida, fixado 
pela Lei Complementar nº 101/2000, artigo 20, inciso III, alínea “a”. 

H 01 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (AVALIAÇÃO ATUARIAL) - Ausência de 
realização de avaliação atuarial anual - artigo 1º, inciso I, Lei nº 9.717/1998. 

H 02 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (AVALIAÇÃO ATUARIAL) - Realização de 
avaliação atuarial por profissional não habilitado em atuária - Decreto-Lei nº 806/69. 

H 03 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (AVALIAÇÃO ATUARIAL) - Inobservância 
das premissas estipuladas na legislação, na realização do cálculo atuarial, bem como a 
não-aplicação da alíquota apurada no referido cálculo. 

H 04 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (GESTÃO) - Existência, no ente, de mais de um 
RPPS e de mais de uma unidade gestora com finalidade de administrar, gerenciar e 
operacionalizar o regime - artigo 40, § 20, da Constituição Federal/1988.  

H 05 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (GESTÃO) - Não instituição de Colegiado 
Previdenciário, com participação paritária de representantes e de servidores dos Poderes - 
artigo 14 da ON nº 03/04 e referência no artigo 1º, inciso VI, da Lei nº 9.717/1998. 

H 06 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (GESTÃO) - Inobservância aos requisitos 
mínimos para que o RPPS tenha viabilidade de manutenção descritos no Parecer Atuarial, 
constante da Avaliação Atuarial. 

H 07 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (GESTÃO) - Impossibilidade de garantia direta 
da totalidade dos riscos cobertos sem necessidade de resseguro (seguro de benefícios de 
risco como aposentadoria por invalidez e pensão por morte) - artigo 1º, inciso IV, da Lei 
nº 9.717/98 e Acórdão nº 21/2005 TCE/MT; 

H 08 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (GESTÃO) - Não exercício do direito de 
compensação financeira junto ao RGPS, nos termos da Lei nº 9.796/1999.  

H 09 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (SEGURADOS) - Vinculação de servidores não 
detentores de cargo efetivo ao RPPS; 

H 10 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (SEGURADOS) - Existência de servidores 
cedidos a outros entes, sem que estes continuem vinculados e contribuindo ao regime de 
origem - artigo1º. A da Lei nº 9.717/1998, e artigos 27 e 28 da ON 03/2004; 

H 11 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (SEGURADO) - Ausência de cadastro de 
servidores e dependentes atualizado e confiável - item 06 do Anexo I da Portaria nº 
4.992/1999; 
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H 12 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (CONTRIBUIÇÃO) - Ausência de previsão 
legal e não efetiva contribuição de inativos e pensionistas ao RPPS - Emenda 
Constitucional nº 41/2003; 

H 13 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (CONTRIBUIÇÃO) - Aplicação de alíquotas de 
contribuição dos servidores e dos inativos e pensionistas inferior a 11% e, a patronal, 
inferior à do servidor até o limite do dobro desta – artigos 2º e 3º da Lei nº 9.717/98; 

H 14 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (CONTRIBUIÇÃO) - Inobservância à alíquota 
de contribuição estipulada na avaliação atuarial, inclusive com previsão em lei municipal 
- artigo 19, § 1º, da ON 03/2004; 

H 15 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (BENEFÍCIO) - Ausência de custeio dos 
benefícios incluídos no cálculo atuarial (no mínimo aposentadoria e pensão) pelo RPPS - 
artigos 19, § 3º, e 43 da ON 03/2004; 

H 16 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (DESPESA) - Realização de despesas 
administrativas de custeio superior ao limite de 2% do valor total da remuneração, 
proventos e pensões, relativamente ao exercício anterior - artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 
9.717/98, artigo 17 da Portaria nº 4.992/1999 e Acórdãos nºs 21/2005 e 130/2006 
TCE/MT. 

H 17 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (DESPESA) - Concessão de benefícios distintos 
dos previstos no RGPS - artigos 5º da Lei nº 9.717/98 e 16 da Portaria nº 4.992/99; 

H 18 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS - (DESPESA) - Concessão de benefício e 
salário-família ao segurado que percebe remuneração ou proventos acima do limite e 
auxílio-reclusão a dependente de servidor que recebia remuneração até o mesmo valor, 
salvo benefícios com início de concessão em data anterior a 15/12/98, que independem do 
valor de remuneração do servidor - artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98 e artigos 
44 e 45 da ON 03/04. 

H 19 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (DÍVIDA) - Ausência de parcelamento de dívida 
do ente em relação aos valores da contribuição patronal - artigos 68 e 69 da ON 03/2004, 
§ 4º do artigo 104 da Lei nº 4.320/64, artigo 2º da Lei nº 10.028/2000, artigos 29, inciso 
III, e 37, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000 e artigo 3º da Resolução nº 43 do 
Senado; 

H 20 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (CRP) - Ausência de Certificado de 
Regularidade Previdenciária - CRP, emitido pelo MPAS, ou esclarecimentos acerca da 
indicação da causa de suspensão - artigo 7º, Lei nº 9.717/98 e Portaria MPAS nº 
172/2005; 

H 21 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (ATIVO) - Aplicação de recursos em títulos 
públicos, que não os do Governo Federal - artigo 6º, inciso VI, da Lei nº 9.717/98 e artigo 
43, § 2º, inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

H 22 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (ATIVO) - Ineficiência na gestão dos ativos 
previdenciários, envolvendo aquisição e venda dos títulos e demais ativos, a rentabilidade 
e o risco das aplicações (artigo 6º, incisos e §§ 3º e 4º e artigo 10 da Resolução nº 
3.244/2004 do CMN. 

H 23 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (CONTABILIDADE) - Ausência de 
contabilidade própria, contrariando o disposto na Lei nº 9.717/98. 

H 24 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (CONTABILIDADE) - Inexistência de registros 
contábeis auxiliares para apuração de depreciações, de reavaliações, dos investimentos e 
da evolução das reservas, assim como notas explicativas que esclareçam a situação 
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patrimonial do RPPS - artigo 5º, incisos VII e VIII , da Portaria nº 4.992/99. 

H 25 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (CONTABILIDADE) - Inobservância às regras 
da Portaria MPAS nº 916/03, com alteração da Portaria MPAS nº 1.534 - DOU 03.10.05 
(facultativo em 2005 e obrigatório em 2006). 

H 26 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (CONTABILIDADE) - Ausência de registro 
contábil individualizado das contribuições de cada servidor e da parte patronal, e de 
emissão de extrato anual ao segurado, com valores mensais e acumulados - artigo 1º, 
inciso VII, Lei nº 9.717/98 e artigo 12 da Portaria nº 4.992/99. 

H 27 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RPPS (PRESTAÇÃO DE CONTAS) - Ausência de 
encaminhamento de todos os processos de aposentadoria e pensão ao TCE/MT. 

Cuiabá, em  09 de abril de 2007. 
 
(DOE de 09/ 04/07) 
 


